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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023
Chamada pública para aquisição de gêneros alimentcios da agricultura familiar em atendimento ao PNAE 

Processo Admbinistratiio nº 23298.030182.2023-96

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (IFPE)  nombeado peaa Portaria nº 507  de 30 de auria de 2020 
puuaicada no DOU de 05 de mbaio de 2020  seção II  páóina 20  emb conformbidade comb a Lei nº
11.892  de 29 de dezemburo de 2008  no uso de suas atriuuições aeóais e estatutárias  torna púuaico
o presente editaa de chambada púuaica para formbaaização de dispensa de aicitação. O procedimbento
ouseriará as disposições da Lei nº 11.947  de 16 de junho de 2009  e da Resoaução FNDE/CD nº 6 
de 8 de mbaio de 2020  e dembais normbas apaicáieis  e será suusidiado peaa Lei nº 8.666  de 21 de
junho de 1993.

1. DA DIVULGAÇÃO
31.1. Este Editaa de Chambada Púuaica será diiuaóado de 29/11/2023 a 19/12/2023.

2. DO OBJETO
2.1. Aquisição de óêneros aaimbentcios da aóricuatura fambiaiar para o atendimbento ao Proóramba
Nacionaa de Aaimbentação Escoaar (PNAE)  conformbe especifcações constantes do Projeto Básico
(Anexo I).

3. DOS ANEXOS
3.1. Inteóramb este editaa  para todos os fns e efeitos  os seóuintes anexos:
a) Anexo I – Projeto Básico;
u) Anexo II – Modeao de Projeto de Venda;
c) Anexo III – Modeao de Decaaração de Orióemb dos Produtos;
d) Anexo IV – Modeao de  ermbo de Receuimbento Defnitiio;
e) Anexo V – Minuta do Contrato.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste procedimbento  sombente:
a)  fornecedores  indiiiduais:  aóricuatores  fambiaiares  não  oróanizados  emb órupos  detentores  da
Decaaração de Aptidão ao Proóramba Nacionaa  de  Fortaaecimbento da Aóricuatura Fambiaiar  –  DAP
fsica;
u) aóricuatores fambiaiares oróanizados emb órupos informbais detentores da Decaaração de Aptidão ao
Proóramba Nacionaa de Fortaaecimbento da Aóricuatura Fambiaiar – DAP Física de cada aóricuator;
c)  órupos  formbais:  aóricuatores  fambiaiares  oróanizados  emb  órupos  formbais  (cooperatiias  e
associações) detentores da Decaaração de Aptidão ao Proóramba Nacionaa  de Fortaaecimbento da
Aóricuatura Fambiaiar – DAP Jurídica.

5. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E DOS PROJETOS DE VENDA
5.1. Os interessados (órupos formbais  informbais ou fornecedores indiiiduais) deierão entreóar a
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documbentação para hauiaitação e o Projeto de Venda comb os respectiios anexos excausiiambente na
sede do  Campus Vitória de Santo Antão, dentro do período de 29/11/2023 a 19/12/2023, no
horário das 07:00h às 16:00h e no dia 19/12/2023 até às 09:00h.
5.2. Os interessados deierão eniiar os enieaopes aacrados  contendo as seóuintes informbações na
parte externa: 

ENVELOPE Nº 001 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENDEREÇAMEN O:  À  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  DA  CHAMADA  PÚBLICA  DO  IFPE  -  CAMPUS
VI ÓRIA DE SAN O AN ÃO
REFERÊNCIA: DOCUMEN AÇÃO – EDI AL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023
PROPONEN E: <Fornecedor Indiiiduaa: nombe e CPF; Grupo Informbaa: nombe de umb dos aóricuatores
e CPF; Grupo Formbaa: nombe do órupo e CNPJ>

ENVELOPE Nº 002 – PROJETO DE VENDA
ENDEREÇAMEN O:  À  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  DA  CHAMADA  PÚBLICA  DO  IFPE  -  CAMPUS
VI ÓRIA DE SAN O AN ÃO
REFERÊNCIA: PROJE O DE VENDA – EDI AL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023
PROPONEN E: <Fornecedor Indiiiduaa: nombe e CPF; Grupo Informbaa: nombe de umb dos aóricuatores
e CPF; Grupo Formbaa: nombe do órupo e CNPJ>

5.2.1.  Diieróências  no  texto  da  parte  externa  dos  enieaopes  emb reaação  à  formba indicada  no
suuitemb 5.2. não serão imbpedimbento para participação na dispensa de aicitação  desde que não
deixemb dúiidas  quanto ao editaa  de chambada púuaica a  que se referemb e ao(s)  participante(s)
responsáiea(is) peaos enieaopes.
5.2.2. Os enieaopes que não foremb entreóues de acordo comb o que estaueaecemb os suuitens 5.2 e
5.2.3. não óerarão efeitos para fns de participação no procedimbento.
5.3.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  em  uma  via.  AS  CÓPIAS  DEVERÃO  SER
AUTENTICADAS.  No  caso  de  cópias  simples,  os  originais  deverão  ser  apresentados  pelo
proponente no momento de abertura dos envelopes, para a autentcação por servidor/a do IFPE.
5.4. Documbentos embitidos iia internet serão deiidambente anaaisados junto ao site.
5.5.  oda a documbentação de hauiaitação deierá estar iióente  ouseriando os respectiios prazos
de iaaidade.
5.6. Os documbentos não poderão apresentar embendas  rasuras ou ressaaias.
5.7. Sombente serão aceitos os documbentos e o Projeto de Venda durante o período estaueaecido
no suuitemb 5.1.

6. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Os Fornecedores da Aóricuatura Fambiaiar poderão comberciaaizar sua produção aórícoaa na formba
de Fornecedores  Indiiiduais  Grupos Informbais e Grupos Formbais  de  acordo comb o art.  27 da
Resoaução FNDE/CD nº 6  de 2020.

6.1.1.  Os  Fornecedores  Indiiiduais  não  oróanizados  emb órupo  deierão  apresentar  no
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Enieaope nº 01 os seóuintes documbentos  sou pena de inauiaitação:
a) proia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
u) extrato da DAP Física do aóricuator fambiaiar participante  embitido nos úatimbos 60 (sessenta) dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Aaimbentcios da Aóricuatura Fambiaiar e/ou Embpreendedor Fambiaiar
Ruraa para Aaimbentação Escoaar comb assinatura do aóricuator participante  conformbe Anexo II;
d) proia de atendimbento de requisitos hióiênico-sanitários preiistos emb aei específca  quando for o
caso; e
e) decaaração de que os óêneros aaimbentcios a seremb entreóues são oriundos de produção prlpria 
reaacionada no Projeto de Venda (embitida peao técnico do IPA-PE  conformbe Anexo III).

6.1.2. Os Grupos Informbais de Aóricuatores Fambiaiares deierão apresentar no Enieaope nº
01 os seóuintes documbentos  sou pena de inauiaitação:
a)proia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
u) extrato da DAP Física do aóricuator fambiaiar participante  embitido nos úatimbos 60 (sessenta) dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Aaimbentcios da Aóricuatura Fambiaiar e/ou Embpreendedor Fambiaiar
Ruraa para Aaimbentação Escoaar comb assinatura de todos os aóricuatores participantes  conformbe
Anexo II;
d) proia de atendimbento de requisitos hióiênico-sanitários preiistos emb aei específca  quando for o
caso;
e)  clpias  do  estatuto  e  ata  de  posse  da  atuaa  diretoria  da  entidade  reóistrada  no  lróão
combpetente; e
f) decaaração de que os óêneros aaimbentcios a seremb entreóues são oriundos de produção prlpria 
reaacionada no Projeto de Venda (embitida peao técnico do  IPA-PE  conformbe Anexo III)..

6.1.3. Os Grupos Formbais de Aóricuatores Fambiaiares deierão apresentar no Enieaope nº 01
os seóuintes documbentos  sou pena de inauiaitação:     
a) proia de inscrição no Cadastro Nacionaa de Pessoa Jurídica (CNPJ);
u) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperatiias  embitido nos úatimbos 60 (sessenta) dias;
c)  proia  de  reóuaaridade  comb a  Fazenda  Federaa  reaatiia  à  Seóuridade  Sociaa  e  ao  Fundo  de
Garantia por  embpo de Seriiço (FG S);
d) Projeto de Venda de Gêneros Aaimbentcios da Aóricuatura Fambiaiar para Aaimbentação Escoaar 
assinado por seu/sua representante aeóaa  conformbe Anexo II;
e) decaaração de que os óêneros aaimbentcios a seremb entreóues são oriundos de produção prlpria 
reaacionada no Projeto de Venda (embitida peao técnico do IPA-PE  conformbe Anexo III.; e
f) proia de atendimbento de requisitos hióiênico-sanitários preiistos emb aei específca  quando for o
caso.
6.2.  Cada  participante  deierá  encambinhar  umb  único  enieaope  contendo  os  documbentos  de
hauiaitação.

6.2.1.  Se  porientura  umb  mbesmbo  participante  encambinhar  mbais  de  umb enieaope  terá
preferência  para  efeito  de  participação  na  disputa  aqueae  encambinhado  por  úatimbo 
tembpestiiambente.

6.2.2. Os enieaopes que não foremb entreóues nas condições estaueaecidas nos itens 6.1.1 
6.1.2 e 6.1.3 não óerarão efeitos para fns de participação no procedimbento.
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6.3. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectva certicação, a qual deverá constar no
envelope juntamente com os demais documentos de habilitação.

6.3.1. Não será considerado inauiaitado o órupo formbaa que deixar de apresentar no enieaope
a  proia  de  reóuaaridade  comb  a  Fazenda  Federaa  reaatiia  à  Seóuridade  Sociaa  e  ao  Fundo  de
Garantia por  embpo de Seriiço (FG S)  desde que a Combissão consióa combproiá-aa por mbeio de
consuata on-aine na internet  procedimbento a ser reaaizado  se necessário  aoóo apls a auertura
do(s) enieaope(s).

 6.3.2.  oda a documbentação deierá estar iióente  semb embendas  rasuras ou ressaaias.
6.3.3.  Na  ausência  ou  irreóuaaridade  de  quaisquer  dos  documbentos  de  hauiaitação  a

Combissão  a seu critério  concederá prazo de 3 (três) dias para reóuaarização  prorroóáiea por ióuaa
período  desde que haja mbanifestação tembpestiia do interessado  por escrito e até o fmb do prazo
iniciaambente concedido.

6.3.4. A auertura das propostas será reaaizada no dia 19 de dezembro de 2023 na sede do
Campus Vitória, às 09:00h (Horário de Brasília)  emb sessão auerta ao púuaico;
6.3.5.  A  reaação  dos  proponentes  dos  projetos  de  ienda  será  reóistrada  emb  ata  no  site
https://portaa.ifpe.edu.ur/cambpus/iitoria  até  5  (cinco)  dias apls  o  térmbino  do  prazo  de
apresentação dos projetos. O resuatado da seaeção será puuaicado até 10 (dez) dias apls o prazo da
puuaicação da reaação dos proponentes e  no prazo de até  3 (três) dias úteis  o(s) seaecionado(s)
será(ão) coniocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

7. DO PROJETO DE VENDA
7.1. O Projeto de Venda deierá estar emb conformbidade comb este Editaa e ser entreóue  conformbe
Anexo II deste editaa  de formba aeóíiea emb umba iia  semb embendas ou rasuras  contendo preço(s)
unitário(s) e totaa(is) proposto(s) emb mboeda corrente do país. Deierá conter  ainda  conformbe o
caso:
a) identifcação do númbero do editaa de chambada púuaica:
u) nombe do aóricuator indiiiduaa;
c) nombe dos proponentes dos órupos formbais e/ou informbais;
d) nombe da entidade articuaadora do órupo informbaa;
e) reaação de fornecedores e produtos (produto  unidade  quantidade  preço e iaaor totaa);
f) descrição dos mbecanismbos de acombpanhambento das entreóas dos produtos;
ó) característica do fornecedor proponente e assinatura.
7.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida imbpaica concordância do
proponente  emb  fornecer  os  produtos  peao  preço  de  referência  constante  no  Projeto  Básico 
independentembente do iaaor apresentado emb sua proposta.
7.3. Os óêneros aaimbentcios deierão atender ao disposto na aeóisaação de aaimbentos  estaueaecida
peaa Aóência Nacionaa de Vióiaância Sanitária/Ministério da Saúde e peao Ministério da Aóricuatura 
Pecuária e Auastecimbento (Mapa)  atraiés das Resoauções RDC nº 259  de 20 de setemburo de 2002 
e nº 216  de 15 de setemburo de 2004  da Aóência Nacionaa de Vióiaância Sanitária (Aniisa).
7.4.  Os  iaaores totais  apresentados peaos proponentes deierão respeitar  o aimbite indiiiduaa  de
ienda do Aóricuator Fambiaiar e do Embpreendedor Fambiaiar Ruraa  para a aaimbentação escoaar  no
iaaor de R$ 40.000 00 (quarenta mbia reais) por DAP  por ano ciiia.
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7.5.  Os  aóricuatores  fambiaiares  detentores  de  DAP  Física  poderão  contar  comb  umba  Entidade
Articuaadora  que  poderá  nesse  caso  auxiaiar  na  eaauoração  do  Projeto  de  Venda de  Gêneros
Aaimbentcios da Aóricuatura Fambiaiar para a Aaimbentação Escoaar (Anexo II).

7.5.1. As Entidades Articuaadoras são aqueaas defnidas peao Ministério da Aóricuatura 
Pecuária e Auastecimbento (Mapa).

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
8.1.  Para  seaeção  os  projetos  de  ienda hauiaitados  serão  diiididos  emb:  órupo  de  projetos  de
fornecedores aocais  órupo de projetos do territlrio ruraa  órupo de projetos do estado  e órupo de
propostas do país.
8.2. Entre os órupos de projetos  será ouseriada a seóuinte ordemb de prioridade para seaeção:
a) o órupo de projetos de fornecedores aocais terá prioridade soure os dembais órupos;
u) o órupo de projetos de fornecedores do territlrio ruraa imbediato terá prioridade soure o do
estado e do país; 
c) o órupo de projetos do estado terá prioridade soure o do país.
8.3. Emb cada órupo de projetos  será ouseriada a seóuinte ordemb de prioridade para seaeção:
a) os assentambentos de reformba aórária  as combunidades tradicionais indíóenas e as combunidades
quiaombuoaas  não haiendo prioridade entre estes;
u)  os  fornecedores  de  óêneros  aaimbentcios  certifcados  combo  oróânicos  ou  aóroecoalóicos 
seóundo a Lei nº 10.831  de 23 de dezemburo de 2003  o Decreto nº 6.323  de 27 de dezemburo de
2007  e o deiido reóistro no Ministério da Aóricuatura  Pecuária e Auastecimbento (Mapa);
c) os Grupos Formbais (oróanizações produtiias detentoras de Decaaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP  Jurídica)  soure  os  Grupos  Informbais  (aóricuatores  fambiaiares  detentores  de  Decaaração  de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física  oróanizados emb órupos) e estes soure os Fornecedores Indiiiduais
(detentores de DAP Física);
d)  oróanizações  comb  mbaior  porcentaóemb  de  aóricuatores  fambiaiares  e/ou  embpreendedores
fambiaiares rurais no seu quadro de slcios  conformbe DAP Jurídica.

8.3.1. Para os efeitos do disposto na aaínea “a” do suuitemb 8.3  deiemb ser considerados
Grupos  Formbais  e  Grupos  Informbais  de  assentambentos  da  reformba  aórária  combunidades
tradicionais  indíóenas  e  combunidades  quiaombuoaas  aqueaes  emb  que  a  combposição  seja  de  no
mbínimbo  50% + 1 (cinquenta por  cento mbais umb) dos  cooperados/associados  das  oróanizações
produtiias  conformbe identifcação na(s) DAP(s).
8.4. Caso não se outenhamb as quantidades necessárias de produtos oriundos do órupo de projetos
de fornecedores aocais  estas deierão ser combpaembentadas comb os projetos dos dembais órupos  emb
acordo comb os critérios de seaeção e priorização citados.
8.5. Emb caso de persistir o embpate  será reaaizado sorteio ou  haiendo consenso entre as partes 
poderá  optar-se  peaa  diiisão  no  fornecimbento  dos  produtos  a  seremb  adquiridos  entre  as
oróanizações fnaaistas.
8.6.  O encambinhambento dos  projetos  de ienda pressupõe  o  paeno conhecimbento de  todas  as
exióências contidas neste Editaa de Chambada Púuaica e seus anexos e imbpaica a aceitação inteóraa e
irretratáiea aos termbos e condições deste editaa e anexos.
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9. DO PREÇO
9.1. Na caassifcação das propostas será considerado o preço unitário de cada itemb ofertado  uemb
combo o iaaor da proposta emb aaóarismbo e por extenso  emb mboeda corrente aeóaa do país  incauídos
ainda os imbpostos  taxas  fretes e quaisquer outros encaróos eientuais e despesas incidentes.
9.2. O aimbite indiiiduaa de ienda do aóricuator fambiaiar e do embpreendedor fambiaiar ruraa para a
aaimbentação escoaar deierá respeitar o iaaor mbáximbo de R$ 40.000 00 (quarenta mbia reais)  por DAP
Fambiaiar/ano/Entidade Executora (EEx)  e ouedecerá às seóuintes reóras:
a) para a comberciaaização comb fornecedores indiiiduais e órupos informbais  os contratos indiiiduais
frmbados  deierão  respeitar  o  iaaor  mbáximbo  de  R$  40.000 00  (quarenta  mbia  reais)  por  DAP
Fambiaiar/ano/EEx;
u)  para  a  comberciaaização  comb  órupos  formbais  o  mbontante  mbáximbo  a  ser  contratado  será  o
resuatado do númbero de aóricuatores fambiaiares mbunidos de DAP Fambiaiar inscritos na DAP Jurídica
mbuatipaicado peao aimbite indiiiduaa de comberciaaização  utiaizando a seóuinte flrmbuaa: iaaor mbáximbo
a ser contratado = nº de aóricuatores fambiaiares (DAPs fambiaiares) inscritos na DAP jurídica x R$
40.000 00.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
10.1.  Depois  de  homboaoóado  o  procedimbento  de  anáaise  da  documbentação  o  proponente
caassifcado proiisoriambente emb primbeiro auóar será coniocado para apresentação de ambostra dos
produtos  ofertados  no  prazo  de  até  2  (dois)  dias  úteis  a  ser  anaaisada  peao/a  nutricionista
responsáiea técnico/a.
10.2. As ambostras deierão ser apresentadas emb embuaaaóens identifcadas comb o númbero deste
Editaa de Chambada Púuaica  nombe do fornecedor e especifcação do conteúdo e trazer informbações
nutricionais  combposição uásica e prazo de iaaidade.
10.3.  As  ambostras  serão  suumbetidas  aos  testes  necessários  e  anaaisadas  peao/a  nutricionista
responsáiea  técnico/a  do  Campus Vitlria  o  quaa  embitirá  seu  parecer  emb  aaudo  deiidambente
assinado e identifcado.
10.4.  A não apresentação de ambostra ou aqueaa apresentada emb desacordo comb este editaa  e
anexos  imbpaicará a autombática descaassifcação do itemb e/ou proposta.

11. DO RESULTADO
11.1. A Combissão de Aiaaiação diiuaóará o resuatado do processo emb até 48 (quarenta e oito) horas
apls a concausão da anáaise dos enieaopes.

12. DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Apls o reóuaar decurso da fase recursaa  o processo de dispensa será suumbetido à autoridade
combpetente para que se proceda à deiida homboaoóação.

13. DO CONTRATO

13.1. O(s) proponente(s) iencedor(es) será(ão) coniocado(s) para  no prazo de até  5 (cinco) dias
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úteis  contados a partir do receuimbento da Nota de Embpenho  assinar o contrato  sou pena de
decair do direito à contratação  semb prejuízo das sanções preiistas no itemb 25.

13.1.1. O prazo preiisto no suuitemb 13..1 poderá ser prorroóado  por ióuaa período  por
soaicitação justifcada do futuro fornecedor e aceita peaa Admbinistração.
13.2. Antes da assinatura do contrato  o lróão reaaizará consuata on-aine para identifcar possíiea
proiuição  de  contratar  comb  o  Poder  Púuaico  cujos  resuatados  serão  anexados  aos  autos  do
processo.
13.3.  É  facuatado  à  Admbinistração  quando  o  coniocado  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e
condições estaueaecidos  coniocar os proponentes rembanescentes  na ordemb de caassifcação  para
fazê-ao  emb ióuaa  prazo  e nas  mbesmbas condições  propostas  peao  primbeiro caassifcado  incausiie
quanto aos preços atuaaizados emb conformbidade comb o ato coniocatlrio.

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1. O contrato poderá ser aaterado nos termbos do art. 65 da Lei n° 8.666  de 21 de junho de 1993.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. É expressambente iedada a suucontratação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1. O prazo de iióência do contrato será de 12 (doze) meses  a partir da data da assinatura ou
até a entreóa do quantitatiio totaa dos produtos adquiridos  o que ocorrer primbeiro.

16.1.1.  A  iióência  poderá  uatrapassar  o  exercício  fnanceiro  desde  que  as  despesas
referentes  à  contratação  sejamb inteóraambente  embpenhadas  até  31  de  dezemburo  para  fns  de
inscrição emb restos a paóar  conformbe Orientação Normbatiia n° 39  de 13 de dezemburo de 2011  da
Adiocacia-Geraa da União (AGU).

17. DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS
17.1.  No  caso  de  pedidos  de  reequiaíurio  econômbico-fnanceiro  por  parte  do  contratado  este
deierá dembonstrar de formba caara  por intermbédio de paaniahas de custo  a combposição do noio
preço  indicando fatos imbpreiisíieis  se não for o caso  indicar fatos preiisíieis comb consequências
imbpreiisíieis  apresentando  dessa formba  documbentos combprouatlrios dos fatos aaeóados e não
se reportar a fatos ausoautambente estranhos ao futuro contrato. Na anáaise da soaicitação  entre
outros critérios  o contratante adotará  aaémb de ambpaa pesquisa de preços  parecer contábil da
solicitante e dembonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo.

17.1.1.  Não  serão  reconhecidos  pedidos  não  fundambentados  e  desacombpanhados  de
documbentos que combproiemb as aaeóações/fatos aaudidos no pedido.

17.1.2.  Pedido de reequiaíurio econômbico-fnanceiro é procedimbento excepcionaa  não se
admbitindo o seu mbanejo para corrióir distorções da equação econômbico-fnanceira do contrato que
sejamb decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de
apresentação do seu Projeto de Venda. Soaicitações dessa natureza serão prontambente indeferidas.

17.1.3. A deaiueração de deferimbento ou indeferimbento do pedido será diiuaóada emb até 30
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(trinta) dias.
17.1.4. Durante a anáaise do pedido de reequiaíurio peao contratante  não será admbitida a

suspensão  do  fornecimbento  do  oujeto  deste  Editaa  de  Chambada  Púuaica.  Caso  isso  ocorra 
constituirá inexecução parciaa  das  ourióações  assumbidas  imbpaicando a instauração de Processo
Admbinistratiio para apaicação das sanções cauíieis.
17.2.  Sou  nenhumb  pretexto  haierá  reequiaíurio  econômbico-fnanceiro  retroatiio;  o  prazo  será
contado a partir da mbanifestação do contratado  para os prlximbos fornecimbentos para os quais não
tenha sido ainda embitida a Ordemb de Fornecimbento.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
18.1. As ourióações do contratante e do contratado são as estaueaecidas no Projeto Básico e na
mbinuta do contrato  uemb combo emb outros itens deste editaa.

19. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
19.1.  A coniocação do fornecedor  peao IFPE –  Campus Vitlria poderá ser  por e-mbaia  ou peaos
Correios e será informbado o endereço  a repartição  o prazo mbáximbo para início do fornecimbento 
uemb combo a quantidade a ser  adquirida  ouseriada a fração mbínimba de entreóa constante no
Projeto Básico.
19.2.  Os  óêneros  aaimbentcios  a  seremb  entreóues  poderão  ser  suustituídos  quando  ocorrer  a
necessidade  desde que os produtos suustitutos constemb neste Editaa de Chambada Púuaica e sejamb
correaatos  nutricionaambente.  Essa  necessidade  de  suustituição  deierá  ser  atestada  peao/a
nutricionista responsáiea técnico/a.
19.3. Os quantitatiios por entreóa são mberas preiisões  de acordo comb o histlrico de consumbo do
Campus.  Portanto  essas  quantidades  poderão  ser  aateradas  conformbe  necessidade  dos
restaurantes  desde que não causemb ônus não preiistos  neste  Editaa  de Chambada Púuaica aos
fornecedores.
19.4.  As  embuaaaóens  dos  produtos  poderão ter  outras  características  desde  que  ouedeçamb à
aeóisaação específca iióente e comb préiio acordo comb o setor soaicitante.
19.5.   odo  fornecimbento  deierá  iir  acombpanhado  de  umb  reciuo  de  entreóa  contendo  o
peso/quantitatiio de cada produto  conformbe unidade de fornecimbento  e o nombe do soaicitante 
deiendo umba iia ser entreóue ao/à seriidor/a desiónado/a peaa Admbinistração para receuer os
produtos.
19.6.  Os  produtos  deierão ser  entreóues excausiiambente às  expensas  do contratado  as  quais
incauemb  despesas  comb  frete  embuaaaóens  encaróos  e  quaisquer  outras  necessárias  para  o
fornecimbento do produto.
19.7. A coniocação para início do fornecimbento deierá ter antecedência mbínimba de 48 (quarenta e
oito) horas.
19.8. Quando da entreóa  os produtos deierão estar:
a) isentos de suustâncias terrosas;
u) semb sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfcie externa;
c) semb parasitas  aarias ou outros animbais  incausiie nas embuaaaóens;
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d) semb umbidade externa anormbaa;
e) isentos de odor e sauor estranhos; e
f) isentos de enfermbidades.
19.9.   odos  os  produtos  deierão estar  acondicionados  emb embuaaaóens  noias  e  adequadas  ao
produto  que não danifquemb e proioquemb aesões que afetemb a sua aparência e utiaização.
19.10.  odos os produtos deierão conter emb suas embuaaaóens identifcação do produto  data de
iaaidade e identifcação do produtor.
19.11.  A  pontuaaidade  na  entreóa  das  mbercadorias  para  o  IFPE  –  Campus está  iincuaada  ao
cumbprimbento do Cardápio Nutricionaa. A não pontuaaidade na entreóa das mbercadorias imbpaicará
prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao uaaanceambento nutricionaa  dando
ensejo à rescisão contratuaa e dembais penaaidades cauíieis.

20. DO PAGAMENTO
20.1. O paóambento será efetuado por mbeio de ordemb uancária de crédito  mbediante deplsito emb
conta-corrente no nombe do contratado  na aóência e estaueaecimbento uancário indicados por eae 
ou por outro mbeio preiisto na aeóisaação iióente.
20.2.  O paóambento deierá ser efetuado no prazo de até  30 (trinta) dias  corridos  contado do
receuimbento defnitiio do oujeto adquirido e mbediante apresentação da nota fscaa.
20.3. Os paóambentos decorrentes de despesas cujos iaaores não uatrapassemb o aimbite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666  de 1993  deierão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis  contado do receuimbento defnitiio do oujeto aicitado e mbediante apresentação da nota fscaa 
nos termbos do art. 5º  § 3º  da Lei nº 8.666  de 1993.
20.4. A nota fscaa deierá referir-se a produtos/seriiços de umba única Nota de Embpenho; no caso
de o fornecimbento auranóer produtos/seriiços de mbais de umba Nota de Embpenho  deierão ser
embitidas tantas notas fscais quantas foremb necessárias.
20.5. A Nota de Embpenho para a quaa haja paóambento parciaa  cujo fornecedor tenha seu reóistro
de preço canceaado  permbanecerá no nombe deste  mbesmbo que os futuros paóambentos sejamb feitos
emb nombe do prlximbo fornecedor que tenha concordado emb reóistrar seus preços  decorrente de
neóociação comb a admbinistração  ouedecida a ordemb de caassifcação.
20.6. Ficará reseriado à Admbinistração o direito de suspender o paóambento  até a reóuaarização da
situação  se  no  ato  da  entreóa  ou  na  fase  de  receuimbento  defnitiio  foremb  identifcadas
imbperfeições e/ou diieróências emb reaação às especifcações técnicas.
20.7.  Serão retidas na fonte e recoahidas preiiambente aos cofres púuaicos as taxas  imbpostos e
contriuuições preiistas na aeóisaação pertinente  cujos iaaores e percentuais respectiios deierão
estar discrimbinados emb aocaa prlprio do documbento fscaa de courança.
20.8.  Quando  do  paóambento  se  for  o  caso  será  efetuada  a  retenção  triuutária  preiista  na
aeóisaação apaicáiea.
20.9. A cada paóambento ao fornecedor a Admbinistração reaaizará consuata on-ainepara ierifcar a
mbanutenção das condições de hauiaitação.
20.9.1 Constatando-se  junto ao Sistemba de Cadastrambento Unifcado de Fornecedores (SICAF)  a
situação de irreóuaaridade do fornecedor contratado  deie-se proiidenciar a sua adiertência  por
escrito  no sentido de que  no prazo de 5 (cinco) dias úteis  o fornecedor reóuaarize sua situação
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ou  no mbesmbo prazo  apresente sua defesa.
20.9.2. O prazo mbencionado no suuitemb 20.9.1 poderá ser prorroóado única iez  por ióuaa

período  a critério da Admbinistração.
20.9.3. Não haiendo reóuaarização ou sendo a defesa considerada imbprocedente  a

Admbinistração deierá combunicar aos lróãos responsáieis peaa fscaaização da reóuaaridade fscaa
quanto  à  inadimbpaência  do  fornecedor  uemb  combo  quanto  à  existência  de  paóambento  a  ser
efetuado peaa Admbinistração  para que sejamb acionados os mbeios pertinentes e necessários para
óarantir o receuimbento de seus créditos.

20.9.4.  Persistindo  a  irreóuaaridade  a  Admbinistração  deierá  adotar  as  mbedidas
necessárias  à  rescisão  dos  contratos  emb  execução  nos  autos  dos  processos  admbinistratiios
correspondentes  asseóurada ao contratado a ambpaa defesa.

20.9.5.  Haiendo a  efetiia  prestação de seriiços  ou  o fornecimbento dos  uens  os
paóambentos  serão reaaizados normbaambente  até que se decida peaa rescisão contratuaa  caso o
fornecedor não reóuaarize sua situação junto ao SICAF.

20.9.6.  Sombente  por  mbotiio  de  econombicidade  seóurança  nacionaa  ou  outro
interesse  púuaico  de  aata  reaeiância  deiidambente  justifcado  emb quaaquer  caso  peaa  mbáximba
autoridade do lróão ou entidade contratante  não será rescindido o contrato emb execução comb
embpresa ou profssionaa inadimbpaente no SICAF.
20.10. Haiendo erro na apresentação da nota fscaa ou dos documbentos pertinentes à contratação 
ou  ainda  circunstância que imbpeça a aiquidação da despesa  combo ourióação fnanceira pendente 
decorrente de penaaidade imbposta ou inadimbpaência  o paóambento fcará sourestado até que o
contratado proiidencie as mbedidas saneadoras. Nessa hipltese  o prazo para paóambento iniciará
apls  a  combproiação  da  reóuaarização  da  situação  não  acarretando  quaaquer  ônus  para  o
contratante.
20.11. Será considerada combo data do paóambento o dia emb que constar combo embitida a ordemb
uancária para paóambento.
20.12. O contratante não se responsauiaizará por quaaquer despesa que ienha a ser efetuada peao
contratado que não tenha sido acordada no contrato.
20.13. A Admbinistração deduzirá do mbontante a ser paóo os iaaores correspondentes às mbuatas
e/ou indenizações deiidas peao contratado.
20.14.  O  desconto  de  quaaquer  iaaor  no  paóambento  deiido  ao  contratado  por  mbotiio  de
descumbprimbento  de  ourióações  será  precedido  de  processo  admbinistratiio  emb  que  serão
óarantidos ao contratado o contraditlrio e a ambpaa defesa  comb os recursos e mbeios que ahes são
inerentes.
20.15.  Nos  casos  de  eientuais  atrasos  de  paóambento  desde  que  o  contratado  não  tenha
concorrido  de  aaóumba  formba para  tanto  fcará  coniencionada  a  taxa  de  encaróos  mboratlrios
deiida  peao  contratante  entre  a  data  preiista  para  o  paóambento  e  a  do  efetiio  paóambento 
mbediante apaicação da seóuinte flrmbuaa:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encaróos Moratlrios;
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N = Númbero de dias entre a data preiista para o paóambento e a do efetiio paóambento;
VP = Vaaor da parceaa pertinente a ser paóa;
 X = Percentuaa da taxa anuaa = 6% (seis por cento); I = Índice de combpensação fnanceira  assimb 
apurado:
I = ( X/100)/365 → I = (6/100)/365 → I = 0 00016438

21. DA FISCALIZAÇÃO
21.1.  A  execução dos  fornecimbentos  será  oujeto de  acombpanhambento  controae  fscaaização  e
aiaaiação  por  representante  do  contratante  para  esse  fmb  especiaambente  desiónado  comb  as
atriuuições específcas determbinadas  na Lei  n°  8.666  de 1993  conformbe detaahado no Projeto
Básico.
21.2.  O acombpanhambento  o  controae  a  fscaaização e  a  aiaaiação de que trata  este  itemb não
excauemb  a  responsauiaidade  do  contratado  e  nemb  confere  ao  contratante  responsauiaidade
soaidária  incausiie  perante  terceiros  por  quaisquer  irreóuaaridades  ou  danos  na  execução  dos
seriiços contratados.
21.3. O contratante se reseria o direito de rejeitar  no todo ou emb parte  os produtos entreóues
emb desacordo comb o presente editaa e seus anexos.

22. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
22.1.  recebimento provisório  é o ato peao quaa o mbateriaa  encombendado é entreóue ao IFPE –
Campus Vitlria no aocaa preiiambente desiónado  não imbpaicando  necessariambente  aceitação  mbas
apenas a transferência da responsauiaidade peaa óuarda e conseriação do mbateriaa  do fornecedor à
unidade receuedora  independentembente da descrição contida na nota fscaa  juntambente comb a
assinatura de quemb tenha receuido o mbateriaa.
22.2. A proia do receuimbento proiislrio é constituída peaa assinatura do/a seriidor/a combpetente
do IFPE –  Campus  Vitlria no documbento fscaa ou documbento equiiaaente  e serie apenas combo
ressaaia ao fornecedor para os efeitos do suuitemb 22.1 e de combproiação da data da entreóa.
22.3. O  recebimento deinitvo  é o ato peao quaa o seriidor combpetente decaara  no documbento
fscaa ou emb outro documbento háuia  haier receuido o uemb que foi adquirido  tornando-se  nesse
caso  responsáiea  peaa  quantidade  e  perfeita  identifcação  desse  uemb  de  acordo  comb  as
especifcações estaueaecidas na Nota de Embpenho  contrato de aquisição ou outros instrumbentos 
consoante o art. 62 da Lei nº 8.666  de 1993.
22.4. O oujeto deierá ser entreóue peao contratado rióorosambente conformbe especifcações do
editaa e dentro do prazo estaueaecido.
22.5. A pessoa/combissão desiónada para o receuimbento proiislrio fará constar no canhoto e no
ierso  do  documbento fscaa  a  data  da  entreóa  e  se  for  o  caso  as  irreóuaaridades  ouseriadas 
podendo estas úatimbas ser feitas emb outro documbento háuia.
22.6. Até os primbeiros 10 (dez) dias úteis do mbês  serão reaaizados os procedimbentos para fns de
receuimbento  defnitiio  dos  produtos  entreóues  no  mbês  anterior  ierifcando  se  estão  emb
conformbidade comb o exióido no editaa e comb o constante na proposta do iencedor.

22.6.1.  Caso  seja  constatada  a  conformbidade  do  oujeto  será  embitido   ermbo  de
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Receuimbento  Defnitiio  conformbe  Anexo  IV  deste  Editaa  e  a  nota  encambinhada  ao  setor
combpetente para fns de paóambento.

22.6.2. Caso seja constatada a defciência no fornecimbento do oujeto  será aairado
termbo  no quaa se consiónará as desconformbidades ierifcadas.

22.6.3. Quando for o caso  o contratado deierá sanar as faahas do fornecimbento no
prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  para  fns  de  noias  ierifcações.  Haiendo  noia
desconformbidade  fcará caracterizada a inexecução contratuaa peao fornecedor.

22.6.4. Independentembente de o fornecedor proiidenciar a correção das faahas no
fornecimbento  o contratante poderá apaicar ao contratado semb prejuízo das sanções preiistas no
itemb 25  aeiando emb consideração a óraiidade do descumbprimbento das ourióações assumbidas.

22.6.5.  Os  custos peaas  correções do fornecimbento emb desconformbidade correrão
excausiiambente às expensas do contratado.
22.7.  O IFPE –  Campus Vitlria não se responsauiaizará peaa óuarda de mbateriais  recusados por
período superior àqueae fxado para suustituição/combpaembentação.
22.8. Os mbateriais recusados sombente serão deioaiidos mbediante  ermbo de Recoahimbento embitido
peao fornecedor autorizando quemb ienha retirá-aos.
22.9. O oujeto sombente será considerado entreóue defnitiiambente apls a ierifcação de todos os
parâmbetros  necessários  para  o  seu  aceite  tais  combo:  quaaidade  quantidade  combpatiuiaidade 
autenticidade  e outros que se fzeremb necessários.

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO
23.1. As hiplteses de rescisão do ajuste  uemb combo a discipaina apaicáiea emb tais casos  são aqueaas
preiistas no instrumbento de contrato  nos termbos dos arts. 78 a 80 da Lei n° 8.666  de 1993.

24. DA FONTE DE RECURSOS
24.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão estimbadas emb R$ 70.165,20 (Setenta
mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos) e correrão à conta dos recursos proienientes
do FNDE/PNAE.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1.  Peaa inexecução totaa  ou parciaa  do contrato  a Admbinistração poderá  óarantida a préiia
defesa  apaicar ao contratado as seóuintes sanções  concombitantembente  semb o prejuízo de outras:
a) adiertência  combunicando o contratado soure o descumbprimbento de ourióações assumbidas  e 
conformbe o caso  informbando o prazo para a adoção das mbedidas corretiias cauíieis;
u) mbuata:
— de  mbora  correspondente  a  0 5%  (zero  iíróuaa  cinco  por  cento)  do  iaaor  do  oujeto  a  ser
entreóue  por  dia  de  atraso  no  fornecimbento  do  oujeto  semb  justa  fundambentação  e  préiia
combunicação à Admbinistração. Apls 5 (cinco) dias úteis semb o oujeto tenha sido entreóue  estará
caracterizado o descumbprimbento do contrato  ensejando sua rescisão;
— de mbora  correspondente a 1% (umb por cento) do iaaor do oujeto recusado. Não haiendo a
troca ou a combpaembentação do oujeto recusado no prazo de  48 (quarenta e oito) horas  estará
caracterizado o descumbprimbento do contrato  ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá
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se ocorrer noia recusa no mbesmbo fornecimbento;
— de mbora  correspondente a 0 5% (zero iíróuaa cinco por cento) do iaaor do oujeto  por dia  peao
atraso  na  retirada  do  oujeto  recusado  até  o  aimbite  de  5  (cinco)  dias  úteis  semb  justa
fundambentação e préiia combunicação à Admbinistração. Apls esse prazo  semb que o oujeto tenha
sido retirado  estará caracterizado o auandono dos mbateriais  podendo a Admbinistração dar-ahes a
destinação que juaóar conieniente;
— combpensatlria  correspondente a 10% (dez por cento)  soure o iaaor  do oujeto iincuaado à
ourióação não cumbprida;
c) suspensão de aicitar e imbpedimbento de contratar comb o Instituto Federaa de Educação  Ciência e
 ecnoaoóia de Pernambuuco peao prazo de até 2 (dois)anos;
d)  decaaração de inidoneidade para aicitar  ou contratar  comb a Admbinistração Púuaica enquanto
perduraremb os mbotiios determbinantes da punição ou até que seja promboiida a reauiaitação  que
será concedida sembpre que o contratado ressarcir a Admbinistração peaos prejuízos resuatantes e
apls decorrido o prazo da sanção apaicada.

25.1.1. Caso haja apaicação de mbuata  conformbe aaínea “u” do suuitemb 25.1  o iaaor será
descontado  de  quaaquer  fatura  ou  crédito  existente  no  IFPE  –  Campus  Vitlria emb  faior  do
contratado.  Caso o iaaor a ser descontado seja superior ao crédito eientuaambente existente  a
diferença será courada admbinistratiiambente ou judiciaambente  se necessário  e comb prazo de  30
(trinta) dias para paóambento por mbeio de GRU.

25.1.2.  Incorre  na  sanção  preiista  na  aaínea  “d”  do  suuitemb 25.1    entre  outros 
aqueae que entreóar produtos de outremb combo se fossemb de sua produção.
25.2.  A  recusa  injustifcada  do  proponente  iencedor  emb  assinar  o  contrato  dentro  do  prazo
estaueaecido  peaa  Admbinistração  caracteriza  o  descumbprimbento  totaa  da  ourióação  assumbida 
sujeitando-o às penaaidades aeóaambente estaueaecidas.
25.3. As sanções serão  quando for o caso  reóistradas no SICAF  e  no caso de suspensão de aicitar 
o aicitante deierá ser  descredenciado  por ióuaa  período  semb prejuízo das  mbuatas preiistas  no
editaa e nas dembais combinações aeóais.
25.4.  Emb  quaaquer  hipltese  de  apaicação  de  sanções  serão  asseóurados  ao  fornecedor  o
contraditlrio e a ambpaa defesa  no prazo de  5 (cinco) dias  úteis  ou de  15 (quinze) dias úteis
quando houier indícios de inidoneidade  contado a partir da data emb que o fornecedor tombar
ciência.
26 DOS RECURSOS
26.1 Dos atos da Admbinistração praticados no curso deste procedimbento será admbitido recurso
hierárquico  no prazo de  1 (um) dia útl  a contar da intimbação do ato ou da aairatura da ata de
reunião  nos casos de:
a) hauiaitação ou inauiaitação do proponente;
u) rescisão do contrato por ato uniaateraa da Admbinistração  nos casos a que se refere o inciso I do
art. 79 da Lei nº 8.666  de 1993; 
c) apaicação das penas de adiertência  suspensão tembporária ou de mbuata.
26.2. Interposto o recurso  taa ato será combunicado aos dembais aicitantes  que poderão apresentar
contrarrazões no prazo de 1 (um) dia útl.
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26.3. O recurso será dirióido à Combissão  a quaa poderá reconsiderar sua decisão  no prazo de até 2
(dois) dias úteis  ou  nesse mbesmbo prazo  fazê-ao suuir  deiidambente informbado.

26.3.1. A decisão deierá ser proferida no prazo de até 3 (três) dias úteis  contando
do receuimbento do recurso.
26.4. Os recursos interpostos emb razão de hauiaitação ou inauiaitação do proponente terão efeito
suspensiio  podendo a autoridade combpetente  mbotiiadambente e presentes razões de interesse
púuaico  atriuuir efcácia suspensiia aos dembais recursos.
26.5. Durante o prazo de apresentação do recurso  será óarantido o acesso do proponente aos
autos do processo ou a quaaquer outra informbação necessária à instrução do recurso.
26.6.  O  acoahimbento  do  recurso  imbportará  na  iniaaidação  apenas  dos  atos  insuscetieis  de
aproieitambento.
26.7.  O recurso deve ser enviado ao endereço de e-mail comissao.pnae@vitoria.ifpe.edu.br, no
período de 19/12/2023 a 20/12/2023, ou presencialmente no mesmo período, na Coordenação
de Compras e Licitações do IFPE Campus Vitória de Santo Antão.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Eientuais dúiidas soure o disposto neste Editaa de Chambada Púuaica deierão ser oujeto de
consuata  por escrito  à Combissão até  5 (cinco) dias consecutvos antes da data de auertura da
sessão púuaica.

27.1.1. As dúiidas serão consoaidadas e respondidas  por escrito  apls esóotado o
prazo de consuata  por mbeio de circuaar afxada emb mburaa na sede da Combissão e encambinhada a
todos os interessados por e-mbaia  cauendo àqueaes que por quaaquer mbotiio não tenhamb receuido
as informbações no prazo estipuaado o deier  no resóuardo de seus interesses  de inteirar-se soure o
teor do documbento.
27.2. Os interessados deierão estudar mbinuciosa e cuidadosambente o editaa e seus anexos  uemb
combo todas as instruções  termbos e especifcações técnicas presentes  informbando-se de todas as
circunstâncias  ou  detaahes  que  possamb de  aaóumb mbodo afetar  a  aferição  dos  custos  e  prazos
enioaiidos na execução do oujeto.
27.3.  Os  proponentes  assumbemb  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  sua
documbentação  e a Admbinistração não será  emb nenhumb caso  responsáiea  por essas despesas 
independentembente da condução ou do resuatado do procedimbento.
27.4. A participação neste procedimbento imbpaica paena aceitação  por parte do proponente  das
condições  estaueaecidas  neste  editaa  e  emb  seus  anexos  uemb  combo  ourióatoriedade  do
cumbprimbento das disposições neaes contidas.
27.5. Quaaquer mbodifcação no editaa exióe diiuaóação peao mbesmbo instrumbento de puuaicação emb
que  se  deu  o  texto  orióinaa  reaurindo-se  o  prazo  iniciaambente  estaueaecido  exceto  quando 
inquestionaieambente  a aateração não afetar a formbuaação das propostas.
27.6.  É facuatada à Combissão ou autoridade superior  emb quaaquer fase deste procedimbento  a
promboção de diaióência destinada a escaarecer ou combpaembentar a instrução do processo  iedada a
incausão posterior de documbento ou informbação que deieria constar no ato da sessão púuaica.
27.7. Na contaóemb dos prazos estaueaecidos neste Editaa de Chambada Púuaica e emb seus anexos 
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excauir-se-á o dia do início e incauir-se-á o do iencimbento. Os prazos sl iniciamb e iencemb emb dias
de expediente na Admbinistração.
27.8. O não atendimbento de exióências formbais não essenciais não imbportará o afastambento do
proponente  desde  que  seja  possíiea  o  aproieitambento  do  ato  ouseriados  os  princípios  da
isonombia e do interesse púuaico.
27.9.  As  normbas  que  discipainamb este  procedimbento  serão  sembpre  interpretadas  emb faior  da
ambpaiação  da  disputa  entre  os  interessados  desde  que  não  combprombetamb  o  interesse  da
Admbinistração  o princípio da isonombia  a fnaaidade e a seóurança da contratação.
27.10.  odas as peças que combpõemb o processo são combpaembentares entre si. Assimb  quaaquer
mbenção formbuaada emb umb documbento e ombitida nos outros será considerada combo especifcada e
iáaida.  Não  será  admbitida  a  aróumbentação  de  desconhecimbento  de  ourióação  a  ser  cumbprida
deiido a sua ombissão emb aaóumb documbento.

27.10.1. O Editaa será disponiuiaizado  na ínteóra  por e-mbaia  mbediante soaicitação eniiada
para o embaia comissao.pnae@vitoria.ifpe.edu.br  .  
27.11.  Os casos  ombissos  serão dirimbidos peaa Combissão  comb uase nas  disposições das normbas
apaicáieis.

28. DO FORO
28.1.  As  questões  decorrentes  da  execução deste  instrumbento  que  não possamb ser  dirimbidas
admbinistratiiambente  serão  processadas  e  juaóadas  na  Justiça  Federaa  Seção  Judiciária  de
Pernambuuco   Justiça de Pernambuuco comb excausão de quaaquer outro.

Vitória de Santo Antão/PE, 26 de novembro de 2023.

__________________________________
Eieaine Viana da Siaia da Fonseca

Nutricionista 

De acordo:

____________________________________________
Estéfano Juan Nunes da Siaia

Diretor do Depto. de Admbinistração e Paanejambento

Aproio:

_____________________________________________
Mauro de Souza Leão França

Direto Geraa do IFPE Campus Vitlria de Santo Antão
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CALENDÁRIO

ETAPA DATA Local 
Publicação do Edital 29/11/2023

Site do IFPE, D.O.U. e
 Redes Sociais

Entrega do Projeto Básico e
documentos pelos(as)

agricultores(as) interessados(as)

De 29/11/2023 a 19/12/2023 (das
07:00 às 16:00h) e no dia

19/12/2023 (até às 09:00h)

Prédio do
IFPE Campus Vitória

Abertura dos envelopes para
análise dos documentos-

*Momento aberto ao público
19/12/2023

Prédio do
IFPE Campus Vitória

Análise dos Projetos Básicos
enviados 19/12/2023

Prédio do
IFPE Campus Vitória

Divulgação do
 Resultado Parcial

19/12/2023 Site do IFPE

Entrega de Recurso De 19/11/2023 a 20/11/2023 Via e-mail ou presencialmente
Divulgação do Resultado Final Até o dia 24/12/2023 Site do IFPE

Assinatura do Contrato De 24/12/2023 a 30/12/2023
Prédio do

IFPE Campus Vitória
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR

1. DO OBJETO

1.1  Aquisição  de  óêneros  aaimbentcios  da  aóricuatura  fambiaiar  para  atendimbento  ao  Proóramba
Nacionaa de Aaimbentação Escoaar (PNAE)  conformbe especifcações condições a seóuir.

1.2 Das quantidades  aote mbínimbo e iaaores:

Item Especiicação Unid.
Forn. Quant. Fração de

Entrega

Valor
unitário
médio

R$

Valor total
médio

R$

01

BANANA COMPRIDA - Verdosa  emb pencas  de 1ª
quaaidade  tambanho e coaoração uniformbe  comb
poapa  frmbe  e  intacta  deiendo  ser  uemb
desenioaiida  semb  danos  fsicos  e  mbecânicos
oriundos do mbanuseio e transporte.

Kó 420 Sembanaa 8 Kó R$ 13,12 R$ 5.510,40

02

BANANA PRA A -  Emb pencas  de  1ª  quaaidade 
tambanho e coaoração uniformbe  comb poapa frmbe
e  intacta  deiendo  ser  uemb  desenioaiida  semb
danos fsicos e mbecânicos oriundos do mbanuseio
e transporte.

Kó 420 Sembanaa 8 Kó R$ 8,62 R$ 3.620,40

03

CEBOLA  BRANCA  –  Ceuoaa  de  uoa  quaaidade 
fresca e frmbe  apresentando tambanho uniformbe 
aiire de enfermbidade. Deierá apresentar órau de
mbaturação  adequado  para  mbanipuaação  o
transporte  e  a  conseriação  adequados  para  o
consumbo mbediato e imbediato.

Kó 2.100
Sembanaa 40

Kó R$ 8,92 R$ 18.732,00

04

CHUCHU  -  Chuchu  de  uoa  quaaidade  fresco  e
frmbe  apresentando tambanho uniformbe  aiire de
enfermbidade  isento de urotos  aesões de orióemb
fsica  mbecânica  ou  uioalóica  mbatéria  terrosa 
sujidades  ou  corpos  estranhos  aderidos  à
superfcie. Deierá apresentar órau de mbaturação
adequado  para  mbanipuaação  o  transporte  e  a
conseriação adequados para o consumbo mbediato
e imbediato.

Kó 420 Sembanaa 8 Kó R$ 5,42 R$ 2.276,40
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Item Especiicação Unid.
Forn. Quant. Fração de

Entrega

Valor
unitário
médio

R$

Valor total
médio

R$

05

LIMÃO - De primbeira  comb tambanho e coaoração
uniformbes  aiire  de  enfermbidades  e  mbateriais
terrosos  semb danos fsicos e mbecânicos oriundos
de  mbanuseio  e  transporte.  Isento  de  urotos 
aesões  de  orióemb  fsica  ou  corpos  estranhos
aderidos à superfcie externa.

Kó 420 Sembanaa 8 Kó R$ 6,62 R$ 2.780,40

06

MAMÃO  HAVAÍ  –  Mambão  de  uoa  quaaidade 
apresentando  tambanho  uniformbe  aiire  de
enfermbidade  isento de urotos  aesões de orióemb
fsica  mbecânica ou uioalóica  sujidades ou corpos
estranhos  aderidos  à  superfcie.  Deierá
apresentar  órau  de  mbaturação  adequado  para
mbanipuaação  o  transporte  e  a  conseriação
adequados para o consumbo mbediato e imbediato.

Kó 840
Sembanaa 16

Kó R$ 5,72 R$ 4.804,80

07

PIMEN ÃO VERDE - Pimbentão de uoa quaaidade 
apresentando  tambanho  uniformbe  aiire  de
enfermbidade  isento de urotos  aesões de orióemb
fsica  mbecânica ou uioalóica  sujidades ou corpos
estranhos  aderidos  à  superfcie.  Deierá
apresentar  órau  de  mbaturação  adequado  para
mbanipuaação  o  transporte  e  a  conseriação
adequados para o consumbo mbediato e imbediato.

Kó 420 Sembanaa 8 Kó R$ 4,72 R$ 1.982,40

08

REPOLHO  VERDE  –  Repoaho  de  uoa  quaaidade 
fresco e frmbe  apresentando tambanho uniformbe 
aiire  de  enfermbidade  aesões  de  orióemb  fsica 
mbecânica ou uioalóica mbatéria terrosa  sujidades
ou corpos estranhos aderidos à superfcie. 

Kó 420 Sembanaa 8 Kó R$ 8,92 R$ 3.746,40

09

 OMA E COMUM –   ombate  de  uoa  quaaidade 
fresco e frmbe  isento de enfermbidade  aesões de
orióemb  fsica  mbecânica  ou  uioalóica  mbatéria
terrosa  sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfcie. Deierá apresentar órau de mbaturação
adequado  para  mbanipuaação  o  transporte  e  a
conseriação adequados para o consumbo mbediato
e imbediato.

Kó 2.100
Sembanaa 40

Kó R$ 12,72 R$ 26,712,00

VALOR TOTAL R$ 70.165,20

Obs.: As quantidades soaicitadas se referemb à preiisão de consumbo do ano aetiio de 2024. No
entanto  as entreóas deierão ser fracionadas conformbe a descrição da coauna “Fração de Entreóa”
e  as  quantidades  específcas  para  cada  produto  de  acordo  comb  a  necessidade  do  Setor  de
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Aaimbentação e Nutrição. As embuaaaóens dos produtos poderão ter outras características  desde que
ouedeçamb à aeóisaação específca iióente e comb préiio acordo comb o setor soaicitante.

2.  JUSTIFICATIVA DA REQUISIÇÃO

2.1.  Diariambente  são  seriidas  no Restaurante  Estudantia  cerca  de 1.400 refeições  distriuuídas
entre 3 órandes refeições (café da mbanhã  aamboço e jantar) e 1 pequena refeição (aanche).

2.2.  A aaimbentação constitui umba das necessidades fundambentais para o ser humbano. Aaémb das
imbpaicações fsioalóicas  enioaie aspectos sociais  psicoalóicos e econômbicos. Fazembos referência a
umba mbissão educatiia e sociaa de oferecer umba refeição nutricionaambente adequada emb termbos
quaaitatiios  e  quantitatiios.  Dessa  mbaneira  o  seriiço  de  umb  Restaurante  Estudantia  temb  por
oujetiio  oferecer  ao  aauno  por  mbeio  de  umba  ação  efetiia  umb  imbportante  instrumbento  de
satisfação de umba necessidade uásica e de reaa função acadêmbico-sociaa  contriuuindo para umb
mbeahor  desembpenho e umba formbação inteóraa  do estudante  uemb combo para a  dimbinuição da
eiasão escoaar.

2.3.  Os  aaimbentos  soaicitados  são  imbportantes  para  umba  dieta  saudáiea  pois  são  fontes  de
mbicronutrientes  furas e outros combponentes comb propriedades funcionais. As frutas e hortaaiças
têmb uaixa densidade eneróética  o que faiorece a mbanutenção saudáiea do peso corporaa. 

2.4. No cambpo das poaíticas de aaimbentação e nutrição  a promboção do consumbo de hortaaiças e
frutas ocupa posição de destaque dentre as diretrizes de promboção de aaimbentação saudáiea.

2.5. O documbento Estratéóia Gaouaa emb Aaimbentação Saudáiea  Atiiidade Física e Saúde  eaauorado
peaa OMS  suóere  entre as recombendações para preienção de doenças crônicas  o aumbento do
consumbo de frutas e hortaaiças. No cenário nacionaa  o Ministério da Saúde do Brasia recombenda o
consumbo diário de  no mbínimbo  três porções de frutas e três porções de hortaaiças emb seu Guia
Aaimbentar  enfatizando a imbportância de iariar o consumbo desses aaimbentos nas refeições ao aonóo
da sembana (FIGUEIREDO  JAIME e Monteiro  2008).

2.6.  Emb  se  tratando  de  produtos  aatambente  perecíieis  e  da  reduzida  capacidade  de
armbazenambento  das  câmbaras  frióorífcas  as  entreóas  deierão  ser  feitas  de  formba  fracionada 
conformbe descrito na coauna "Fração de Entreóa". No entanto  esse fracionambento poderá sofrer
aaterações mbediante aiiso préiio  dependendo da necessidade e capacidade de armbazenambento
do Setor de Aaimbentação e Nutrição.

2.7.  A  entreóa  deierá  ser  feita  emb  dias  úteis  respeitando-se  o  horário  de  receuimbento  do
Aamboxarifado: das 7h às 10h50 e das 13h10 às 15h30. O prazo para entreóa será de 3 (três) dias
úteis  a partir do receuimbento da Soaicitação de Entreóa.

2.8.  Ressaatambos  que  o  não  atendimbento  dessa  soaicitação  imbpaicará  no combprombetimbento da
quaaidade nutricionaa das refeições seriidas ou mbesmbo na iniiauiaidade no oferecimbento de tais
refeições  o  que  pode  imbpactar  no  rendimbento  acadêmbico  dos  aaunos  ou  até  iniiauiaizar  a
permbanência deaes no campus  aeiando emb consideração o órande númbero de aaunos carentes.
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2.9. Os produtos foramb especifcados de mbaneira a atender à aeóisaação iióente  de acordo comb as
Portarias Dipoa n. 304  de 22 de auria de 1996  e n. 145  de 22 de auria de 1998  do Ministério da
Aóricuatura  e a Resoaução Aniisa n. 105  de 19 de mbaio de 1999.

2.10.  Adembais  foramb priorizados  os  produtos  oróânicos  e/ou oriundos  da  aóricuatura  fambiaiar 
iaaorizando a responsauiaidade ambuientaa e sociaa na produção desses aaimbentos.

 
3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1 Será aceita a proposta do fornecedor:

a) que tenha atendido a todas as exióências de hauiaitação;

u) cuja especifcação do produto ofertado seja combpatiea comb a do editaa da respectiia chambada
púuaica;

c) que tenha ofertado quantitatiio não inferior a umba fração de entreóa constante neste Projeto
Básico;

d) que atenda às dembais exióências do editaa da chambada púuaica e de seus anexos.

3.2 A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida imbpaica concordância do
fornecedor emb disponiuiaizar os produtos peao preço de referência constante neste Projeto Básico 
independentembente do iaaor apresentado emb sua proposta.

3.3 A aceitauiaidade será ierifcada por itemb  podendo o proponente ter itemb recusado e itemb
aceito  ainda que emb umb mbesmbo Projeto de Venda.

4.  DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

4.1. A coniocação do fornecedor peao Campus Vitlria de Santo Antão  poderá ser por e-mbaia ou por
contato teaefônico  ocasião emb que serão informbados o endereço  a repartição  o prazo mbáximbo
para início do fornecimbento e a quantidade a ser adquirida  ouseriada a fração mbínimba de entreóa
constante no Projeto Básico.

4.2. Os óêneros aaimbentcios a seremb entreóues poderão ser suustituídos quando for necessário 
desde  que  os  produtos  suustitutos  constemb  na  chambada  púuaica  e  sejamb  correaatos
nutricionaambente. Essa necessidade de suustituição deierá ser atestada comb decaaração técnica da
Entidade Articuaadora do órupo e/ou da Entidade de Assistência  écnica e Extensão Ruraa (A ER) 
aaémb de respaado do responsáiea técnico (nutricionista).

4.3. Os quantitatiios por entreóa (“Frações por Entreóa”) são mberas preiisões  de acordo comb o
histlrico de consumbo do  campus.  Portanto  essas quantidades poderão ser aateradas conformbe
necessidade  do  restaurante  desde  que  não  causemb  aos  fornecedores  ônus  não  preiistos  na
chambada púuaica.
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4.3.1. Nos mbeses de juaho  janeiro e feiereiro  o fracionambento mbínimbo de entreóa poderá
ser reduzido siónifcatiiambente deiido às férias dos aaunos do Cambpus Vitlria de Santo Antão 
principais usuários do refeitlrio.

4.4.  As  embuaaaóens  dos  produtos  poderão  ter  outras  características  desde  que  ouedeçamb  à
aeóisaação específca iióente e comb préiio acordo comb o setor soaicitante.

4.5.   odo  fornecimbento  deierá  iir  acombpanhado  de  umb  reciuo  de  entreóa  contendo  o
peso/quantitatiio  de  cada  produto  —  conformbe  unidade  de  fornecimbento  —  e  o  nombe  do
soaicitante  deiendo umba iia ser entreóue ao seriidor desiónado peaa Admbinistração para receuer
os produtos.

4.6. Os custos de entreóa dos produtos são de responsauiaidade excausiia do Contratado  e incauemb
despesas comb frete  embuaaaóens  encaróos e quaisquer outras necessárias para o fornecimbento do
produto.

4.7. A coniocação para início do fornecimbento deierá ter antecedência mbínimba de 48 (quarenta e
oito) horas.

4.8. Os óêneros aaimbentcios deierão ser entreóues de seóunda a Sexta  das 7h às 10h50 ou das
13h10 às 15h30.

4.9. Quando da entreóa  os frutos e aeóumbes deierão se apresentar:

a) isentos de suustâncias terrosas;

u) semb sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfcie externa;

c) semb parasitas  aarias ou outros animbais  incausiie nas embuaaaóens;

d) semb umbidade externa anormbaa;

e) isentos de odor e sauor estranhos;

f) isentos de enfermbidades.

4.10.  odos os produtos deierão estar  acondicionados emb embuaaaóens noias e adequadas  de
formba que não danifquemb ou proioquemb aesões que afetemb a sua aparência e utiaização.

4.11. As embuaaaóens de todos os produtos deierão trazer a identifcação do produto  a data de
iaaidade deae e a identifcação do produtor.

4.12. A pontuaaidade na entreóa das mbercadorias para o cambpus está iincuaada ao cumbprimbento
do Cardápio Nutricionaa. A não pontuaaidade na entreóa das mbercadorias imbpaicará emb prejuízo à
execução do cardápio e consequentes transtornos ao uaaanceambento nutricionaa  dando ensejo à
rescisão contratuaa e dembais penaaidades cauíieis.

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Incumbe ao contratante:
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a) receuer o oujeto no prazo e nas condições estaueaecidas neste Projeto Básico;

u)  acombpanhar  e  fscaaizar  a  execução  do  contrato  atraiés  de  combissão  ou  seriidor/a
especiaambente desiónado/a  uemb combo atestar  na nota fscaa fatura  a entreóa efetiia do oujeto 
embitir  ermbo de Receuimbento Defnitiio ou  se for o caso  recusar o fornecimbento desconformbe;

c)  combunicar  ao  contratado  por  escrito  imbperfeições  faahas  ou irreóuaaridades  ierifcadas  no
oujeto fornecido  para que seja suustituído;

d) efetuar os paóambentos ao contratado dentro do prazo estipuaado no editaa;

e)  efetuar  o  cadastrambento  do(s)  proponente(s)  homboaoóado(s)  no  Sistemba de  Cadastrambento
Unifcado  de  Fornecedores  (SICAF)  antes  de  sua  contratação  comb  uase  no  reexambe  da
documbentação  apresentada  para  hauiaitação  deiidambente  atuaaizada  semb  ônus  para  o
proponente  se este ainda não estiier inscrito no referido cadastro;

f) apaicar ao contratado as penaaidades reóuaambentares e contratuais.

5.2. Incumbe ao contratado:

a)  cumbprir todas as ourióações constantes neste Projeto Básico e emb sua proposta  assumbindo
combo excausiiambente seus os  riscos e as despesas decorrentes da uoa e perfeita  execução do
oujeto;

u) efetuar  a  entreóa do oujeto emb perfeitas  condições  conformbe especifcações  prazo e aocaa
constantes neste Projeto Básico  acombpanhado da respectiia nota fscaa;

c) suustituir ou  se for o caso  combpaembentar  semb ônus adicionais e no prazo  todos os produtos
recusados na fase de receuimbento;

d) corrióir  às suas expensas  quaisquer danos causados à Admbinistração decorrentes da utiaização
dos uens fornecidos;

e) fornecer o oujeto peaos preços apresentados emb sua proposta;

f) durante a iióência do contrato  informbar ao contratante  de imbediato  mbudanças no endereço 
nos númberos de teaefone e no e-mbaia informbados para contato;

ó)  Retirar  das  dependências  do  Campus Vitlria  de  Santo  Antão  todos  os  mbateriais  recusados 
dentro  do  prazo  fxado  para  sua  suustituição  ou  para  saneambento  de  outras  faahas 
independentembente de o fornecedor ter cumbprido a ourióação de entreóar outro mbateriaa para
noia ierifcação de combpatiuiaidade comb o oujeto do contrato.

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1.  Peaa  inexecução  totaa  ou  parciaa  do  contrato  a  Admbinistração  poderá  óarantida  a  préiia
defesa  apaicar ao contratado as seóuintes sanções  concombitantembente  semb o prejuízo de outras:
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a) adiertência  combunicando o contratado soure o descumbprimbento de ourióações assumbidas  e 
conformbe o caso  informbando o prazo para a adoção das mbedidas corretiias cauíieis;

u) mbuata:

— de  mbora  correspondente  a  0 5%  (zero  iíróuaa  cinco  por  cento)  do  iaaor  do  oujeto  a  ser
entreóue  por  dia  de  atraso  no  fornecimbento  do  oujeto  semb  justa  fundambentação  e  préiia
combunicação à Admbinistração. Apls 5 (cinco)dias úteis semb o oujeto tenha sido entreóue  estará
caracterizado o descumbprimbento do contrato  ensejando sua rescisão;

— de mbora  correspondente a 1% (umb por cento) do iaaor do oujeto recusado. Não haiendo a
troca ou a combpaembentação do oujeto recusado no prazo de  48 (quarenta e oito)  horas estará
caracterizado o descumbprimbento do contrato  ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá
se ocorrer noia recusa no mbesmbo fornecimbento;

— de mbora  correspondente a 0 5% (zero iíróuaa cinco por cento) do iaaor do oujeto  por dia  peao
atraso na retirada do oujeto recusado até o aimbite de 5 (cinco) dias úteis  semb justa fundambentação
e préiia combunicação à Admbinistração. Apls esse prazo  não tendo haiido a retirada do oujeto 
estará caracterizado o auandono dos mbateriais  podendo a Admbinistração dar-ahes a destinação
que juaóar conieniente.

— combpensatlria  correspondente a 10% (dez por cento)  soure o iaaor  do oujeto iincuaado à
ourióação não cumbprida;

— Caso haja apaicação de mbuata  o iaaor será descontado de quaaquer fatura ou crédito existente
no Cambpus Vitlria de Santo Antão emb faior do Contratado. Caso o iaaor a ser descontado seja
superior ao crédito eientuaambente existente  a diferença será courada admbinistratiiambente  comb
prazo de 10 (dez) dias para paóambento por mbeio de GRU  ou  se necessário  judiciaambente.

c) suspensão de aicitar e imbpedimbento de contratar comb o Instituto Federaa de Educação  Ciência e
 ecnoaoóia de Pernambuuco peao prazo de até 2 (dois) anos;

d)  decaaração de inidoneidade para aicitar  ou contratar  comb a Admbinistração Púuaica enquanto
perduraremb os mbotiios determbinantes da punição ou até que seja promboiida a reauiaitação  que
será concedida sembpre que o contratado ressarcir a Admbinistração peaos prejuízos resuatantes e
apls decorrido o prazo da sanção apaicada.

Obs: Incorre nessa sanção aquele que entregar produtos de outrem com se fossem de produção
própria.

6.2.  A  recusa  injustifcada  do  proponente  iencedor  emb  assinar  o  contrato  dentro  do  prazo
estaueaecido  peaa  Admbinistração  caracteriza  o  descumbprimbento  totaa  da  ourióação  assumbida 
sujeitando-o às penaaidades aeóaambente estaueaecidas.

6.3 As sanções serão  quando for o caso  reóistradas no SICAF  e  no caso de suspensão de aicitar  o
aicitante deierá ser descredenciado  por ióuaa período  semb prejuízo das mbuatas preiistas no editaa
e nas dembais combinações aeóais.
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6.6  Emb  quaaquer  hipltese  de  apaicação  de  sanções  serão  asseóurados  ao  fornecedor  o
contraditlrio e a ambpaa defesa  no prazo de 5 (cinco) dias úteis  ou de 10 (dez) dias úteis quando
houier indícios de inidoneidade  contado a partir da data emb que o fornecedor tombar ciência.
6.7 A autoridade combpetente  na apaicação das sanções  aeiará emb consideração a óraiidade da
conduta do infrator  o caráter educatiio da pena e o dano causado à Admbinistração  ouseriado o
princípio da proporcionaaidade.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 A execução contratuaa será oujeto de acombpanhambento  controae  fscaaização e aiaaiação por
representante do contratante.

7.1.1.  será  desiónado  representante  para  acombpanhar  e  fscaaizar  a  entreóa  dos  uens 
anotando emb reóistro prlprio todas as ocorrências reaacionadas comb a execução e determbinando o
que for necessário à reóuaarização de possíieis faahas ou defeitos ouseriados.

7.2 A fscaaização de que trata este itemb não excaui nemb reduz a responsauiaidade do Contratado 
incausiie  perante  terceiros  por  quaaquer  irreóuaaridade  ainda  que  resuatante  de  imbperfeições
técnicas ou iícios rediuitlrios. Caso ocorra  a irreóuaaridade não imbpaicará emb corresponsauiaidade
da Admbinistração ou de seus aóentes e prepostos.

7.3.  O  representante  da  Admbinistração  anotará  emb  reóistro  prlprio  todas  as  ocorrências
reaacionadas  comb a execução do contrato  indicando dia  mbês e  ano  determbinando o que for
necessário à reóuaarização das faahas ou defeitos ouseriados e encambinhando os apontambentos à
autoridade combpetente para as proiidências cauíieis.

7.4. O contratante se reseria o direito de rejeitar  no todo ou emb parte  o oujeto contratado  emb
desacordo comb o editaa e seus anexos.

Vitlria de Santo Antão/PE  19 de outuuro de 2023.

___________________________________
Eieaine Viana da Siaia da Fonsêca

Nutricionista – CRN6-10580
Siape: 2092520

SAN
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ANEXO II

MODELO DE PROJETO DE VENDA

1. MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJE O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMEN ÍCIOS DA AGRICUL URA FAMILIAR PARA ALIMEN AÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDEN IFICAÇÃO DA PROPOS A DE A ENDIMEN O AO EDI AL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023

I – IDEN IFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

1. Nombe do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mbaia 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Aóência 11. Nº da Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo comb a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados comb DAP Física

15. Nombe do representante aeóaa 16. CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF
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II – IDEN IFICAÇÃO DA EN IDADE EXECU ORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nombe da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nombe do/a representante e e-mbaia 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODU OS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronoóramba de Entreóa dos
produtos

4.1. Unitário 4.2. otaa
1
2
3
4
5

Ous.: *Preço puuaicado no Editaa de Chambada Púuaica n. 1/2023
Decaaro estar de acordo comb as condições estaueaecidas neste projeto e que as informbações acimba conferemb comb as condições de fornecimbento.

Locaa e Data: Assinatura do/a Representante do Grupo Formbaa Fone/E-mbaia:
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2. MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS - PARTE 1

PROJE O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMEN ÍCIOS DA AGRICUL URA FAMILIAR PARA ALIMEN AÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDEN IFICAÇÃO DA PROPOS A DE A ENDIMEN O AO EDI AL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023

I – IDEN IFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

1. Nombe do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mbaia (quando houier) 7. Fone

8.Oróanizado por Entidade Articuaadora
( ) Simb ( ) Não

9.Nombe da Entidade Articuaadora
(quando houier)

10. E-mbaia/Fone

II – FORNECEDORES PAR ICIPAN ES
1. Nombe do/a Aóricuator/a Fambiaiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Aóência 6. Nº Conta-Corrente

1
2
3
4
5
6
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2. MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS-PARTE 2

III– IDEN IFICAÇÃO DA EN IDADE EXECU ORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nombe da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nombe do representante e e-mbaia 7. CPF

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODU OS
1. Identifcação do/a
Aóricuator/a Fambiaiar

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição*
/Unidade

6. Vaaor  otaa

 otaa aóricuator

 otaa aóricuator

 otaa aóricuator
Ous.: *Preço puuaicado no Editaa de Chambada Púuaica n. 1/2023  otaa do projeto

V –  O ALIZAÇÃO POR PRODU O

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Vaaor  otaa por
Produto

6. Cronoóramba de Entreóa dos
Produtos

1
2
3



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profssionaa e  ecnoalóica

Instituto Federaa de Educação  Ciência e  ecnoaoóia de Pernambuuco
Campus Vitlria de Santo Antão

III– IDEN IFICAÇÃO DA EN IDADE EXECU ORA DO PNAE/FNDE/MEC
4
5
6  otaa do projeto:
7

Decaaro estar de acordo comb as condições estaueaecidas neste projeto e que as informbações acimba conferemb comb as condições de fornecimbento.
Locaa e Data: Assinatura do/a Representante do Grupo Informbaa Fone/E-mbaia:

Locaa e Data: Aóricuatores Fornecedores do Grupo Informbaa Assinatura

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
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3. MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJE O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMEN ÍCIOS DA AGRICUL URA FAMILIAR PARA ALIMEN AÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDEN IFICAÇÃO DA PROPOS A DE A ENDIMEN O AO EDI AL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023

I – IDEN IFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR/A INDIVIDUAL

1. Nombe do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mbaia (quando houier)

9. Banco 10. Nº da Aóência 11. Nº da Conta-Corrente
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II – RELAÇÃO DOS PRODU OS
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronoóramba de Entreóa dos produtos

Unitário  otaa
1
3
4
5
6
7
8

Ous.: Preço puuaicado no Editaa de Chambada Púuaica nº 1/2023
III – IDEN IFICAÇÃO DA EN IDADE EXECU ORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nombe: CNPJ: Município:

Endereço: Fone:

Nombe do/a Representante Leóaa: CPF:

Decaaro estar de acordo comb as condições estaueaecidas neste projeto e que as informbações acimba conferemb comb as condições de fornecimbento.
Locaa e Data: Assinatura do/a Fornecedor/a Indiiiduaa: CPF:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Decaaro  para  os  deiidos  fns  que os  óêneros  aaimbentcios  a  seremb fornecidos  ao  Instituto

Federaa de Educação  Ciência e  ecnoaoóia de Pernambuuco –  Campus Vitória de Santo Antão 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação no Editaa de Chambada Púuaica

nº  1/2023  Processo  Admbinistratiio  n°  23298.030182.2023-96  são  oriundos  de  produção

prlpria do/a participante auaixo identifcado/a.

Nombe do/a produtor/a ou órupo:                                                                                                          

Númbero da DAP:                                                                                                                          

Locaa e Data

Nombe do/a técnico/a responsáiea da IPA

Escritlrio da IPA do Município de                                                                            
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ANEXO IV

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Eu  _____________________________________________  portador/a do RG nº __________  inscrito/a

no CPF sou o nº _______________  decaaro  para os fns de receuimbento defnitiio  que receui e conferi

os produtos entreóues  por _____________________________________________  portador do  RG nº

__________  inscrito  no  CPF  sou  o  nº  _______________   constantes   na   Nota  Fiscaa  nº

_____________________.  Decaaro  ainda  que  os  produtos  estão  de  acordo comb as  características  e

quantidades contratadas no Editaa de Chambada Púuaica nº 1/2023.

XXXXX                de                                               de 2023.

                                                                                                     
Nombe do/a responsáiea peao receuimbento
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO: 

CON RA O Nº _____/2023
PROCESSO Nº ______________ DISPENSA DE LICI AÇÃO Nº _____/2023

CON RA O DE FORNECIMEN O DE GÊNEROS ALIMEN ÍCIOS  DA AGRICUL URA FAMILIAR QUE
EN RE  SI  CELEBRAM  O  INS I U O  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E   ECNOLOGIA  DE
PERNAMBUCO – CAMPUS VI ÓRIA DE SAN O AN ÃO.

PREÂMBULO
O Instituto Federaa de Educação  Ciência e  ecnoaoóia de Pernambuuco – Campus Vitlria de Santo
Antão  neste ato denombinado IFPE – Campus Vitlria de Santo Antão  comb sede na Propriedade
 erra Preta  S/N  Zona Ruraa - Vitlria de Santo Antão  inscrito no CNPJ sou o nº 10.767.239/0004-
98  neste  ato  representado  por  seu/sua  diretor/a-óeraa  Mauro  de  Souza  Leão  França  e  emb
conformbidade comb as atriuuições que ahe foramb deaeóadas peaa Portaria nº 504/2020/GR/IFPE  de
30 de auria de 2020  puuaicada no D.O.U de 5 de mbaio de 2020  seção 2  páóina 20  doraiante
denombinado CON RA AN E  e o(a)_______________________________________  inscrito/a no
CPF/CNPJ  sou  o  nº  ___________________  comb  sede  (residente  e  dombiciaiado)  na
_________________________________________________   CEP  __________________  no
mbunicípio de _______________________  denombinado CON RA ADO  neste ato  representada
por  ________________________________________________  portador/a  da  Céduaa  de
Identidade nº ____________________ e inscrito/a no CPF sou o nº __________________  tendo
emb iista o que consta no Processo Admbinistratiio nº ______________________ e o resuatado
fnaa da Dispensa de Licitação n° _____/2023  comb fundambento na Lei nº 11.947  de 16 de junho
de 2009  e reóuaambentos  na Resoaução CD/FNDE nº 6  de 8 de mbaio de 2020  na Lei  nº 8.666  de
21 de junho de 1993  e dembais aeóisaações correaatas  resoaiemb ceaeurar o presente instrumbento 
mbediante as caáusuaas e as condições seóuintes.

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
1.1.O contrato temb por oujeto a aquisição de óêneros aaimbentcios da aóricuatura fambiaiar para
aaimbentação escoaar de aaunos da rede de educação uásica púuaica  emb atendimbento ao Proóramba
Nacionaa  de  Aaimbentação  Escoaar  (PNAE)  conformbe  especifcações  constantes  no  Editaa  de
Chambada Púuaica nº 1/2023  seus anexos e o Projeto de Venda apresentado peao contratado  os
quais inteóramb o presente contrato  independentembente de transcrição.
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CLÁUSULA 2ª - DO FORNECIMENTO
2.1 A coniocação do fornecedor peao IFPE – Campus Vitlria de Santo Antão poderá ser por e-mbaia
ou peaos Correios  ocasião emb que serão informbados o endereço  a repartição  o prazo mbáximbo
para início do fornecimbento e a quantidade a ser adquirida.
2.2  Os  óêneros  aaimbentcios  a  seremb  entreóues  poderão  ser  suustituídos  quando  ocorrer  a
necessidade  desde que os produtos suustitutos constemb no editaa de chambada púuaica e sejamb
correaatos  nutricionaambente.  Essa  necessidade  de  suustituição  deierá  ser  atestada  peao/a
nutricionista responsáiea técnico/a.
2.3 Os quantitatiios por entreóa são mberas preiisões  de acordo comb a estimbatiia de consumbo do
campus.  Portanto  essas  quantidades  poderão  ser  aateradas  conformbe  necessidade  do
contratante  desde que não causemb aos fornecedores ônus não preiistos no editaa de chambada
púuaica.
2.4  As  embuaaaóens  dos  produtos  poderão  ter  outras  características  desde  que  ouedeçamb  à
aeóisaação específca iióente e comb préiio acordo comb o setor soaicitante.
2.5   odo  fornecimbento  deierá  iir  acombpanhado  de  umb  reciuo  de  entreóa  contendo  o
peso/quantitatiio de cada produto  conformbe unidade de fornecimbento  e o nombe do soaicitante 
deiendo umba iia ser entreóue ao/à seriidor/a desiónado/a peaa Admbinistração para receuer os
produtos.
2.6 Os produtos  deierão ser  entreóues  excausiiambente  às  expensas  do contratado  as  quais
incauemb  despesas  comb  frete  embuaaaóens  encaróos  e  quaisquer  outras  necessárias  para  o
fornecimbento do produto.
2.7 A coniocação para início do fornecimbento deierá ter antecedência mbínimba de 48 (quarenta e
oito) horas.
2.8 Quando da entreóa  os frutos e aeóumbes deierão apresentar-se:
a) isentos de suustâncias terrosas;
u) semb sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfcie externa;
c) semb parasitas  aarias ou outros animbais  incausiie nas embuaaaóens;
d) semb umbidade externa anormbaa;
e) isentos de odor e sauor estranhos; e
f) isentos de enfermbidades.
2.9   odos  os  produtos  deierão estar  acondicionados  emb embuaaaóens  noias  e  adequadas  ao
produto  que não danifquemb e proioquemb aesões que afetemb a sua aparência e utiaização.
2.10  odos os produtos deierão conter emb suas embuaaaóens: identifcação do produto  data de
iaaidade e identifcação do produtor.
2.11A pontuaaidade na entreóa das mbercadorias para os campus está iincuaada ao cumbprimbento
do Cardápio Nutricionaa.  A não pontuaaidade na entreóa das mbercadorias imbpaicará prejuízo à
execução do cardápio e consequentes transtornos ao uaaanceambento nutricionaa  dando ensejo à
rescisão contratuaa e dembais penaaidades cauíieis.

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 Acombpanhar e fscaaizar a execução do contrato  uemb combo atestar  na nota fscaa fatura  a
entreóa efetiia do oujeto  embitir  ermbo de Receuimbento Defnitiio ou  se for o caso  recusar o
fornecimbento desconformbe.
3.2 Efetuar os paóambentos ao contratado dentro do prazo estipuaado no editaa.
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3.3 Apaicar ao contratado as penaaidades reóuaambentares e contratuais.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 Suustituir ou  se for o caso  combpaembentar  semb ônus adicionais e no prazo  todos os produtos
recusados na fase de receuimbento.
4.2  Corrióir  às  suas  expensas  quaisquer  danos  causados  à  Admbinistração  decorrentes  da
utiaização dos uens de seu fornecimbento.
4.3 Fornecer o oujeto peaos preços apresentados emb sua proposta.
4.4 Durante a iióência do contrato  informbar ao contratante  de imbediato  mbudanças de endereço 
de númberos de teaefone e de e-mbaia informbados para contato.
4.5 Retirar todos os mbateriais recusados das dependências do IFPE –  Campus  Vitlria de Santo
Antão  dentro  do  prazo  fxado  para  sua  suustituição  ou  para  sanar  outras  faahas 
independentembente de o fornecedor ter cumbprido a ourióação de entreóar outro mbateriaa para
noia ierifcação de combpatiuiaidade comb o oujeto do contrato.
4.6 Guardar  peao prazo de 5 (cinco) anos as Notas Fiscais de Combpra  os  ermbos de Receuimbento
e  Aceitauiaidade  apresentados  nas  prestações  de  contas  uemb combo o  Projeto  de  Venda  de
Gêneros  Aaimbentcios  da  Aóricuatura Fambiaiar  para  Aaimbentação Escoaar  e  documbentos  anexos 
estando à disposição para combproiação.
4.7 Informbar ao Ministério da Aóricuatura  Pecuária e Auastecimbento (Mapa) os iaaores indiiiduais
de ienda dos  participantes  do Projeto de Venda de óêneros  aaimbentcios  emb no mbáximbo  30
(trinta) dias  apls a assinatura do contrato  por mbeio de ferrambenta disponiuiaizada peao Mapa.
4.8 Responder por quaisquer prejuízos  ou danos causados diretambente à Admbinistração ou a
terceiros decorrentes de sua cuapa ou doao na execução do contrato  procedendo imbediatambente
aos reparos ou indenizações cauíieis e assumbindo o ônus decorrente.

CLÁUSULA 5ª - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. É expressambente iedada a suucontratação.

CLÁUSULA 6ª - DO VALOR DO CONTRATO E DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
6.1 O iaaor do contrato é de  R$ 70.165,20 (Setenta mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte
centavos).
6.1.1 No iaaor estipuaado no suuitemb 6.1 estão incauídas todas as despesas diretas e indiretas
decorrentes da execução contratuaa  incausiie fretes  embuaaaóens  encaróos e quaisquer outrss
necessárias ao cumbprimbento inteóraa do oujeto contratado.
6.2 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçambentária
___________________________ (Proóramba Nacionaa de Aaimbentação Escoaar – PNAE).

CLÁUSULA 7ª - DA VIGÊNCIA
7.1O prazo de iióência do contrato será de  2 meses  a partir da data da assinatura ou até a
entreóa do quantitatiio totaa dos produtos adquiridos  o que ocorrer primbeiro.
7.1.1A iióência poderá uatrapassar o exercício fnanceiro  desde que as despesas referentes à
contratação sejamb inteóraambente embpenhadas até 31 de dezemburo  para fns de inscrição emb
restos a paóar  conformbe Orientação Normbatiia n° 39  de 13 de dezemburo de 2011  da Adiocacia-
Geraa da União.
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CLÁUSULA 8ª - DO PAGAMENTO
8.1 O paóambento será efetuado por mbeio de ordemb uancária de crédito  mbediante deplsito emb
conta-corrente no nombe do contratado  na aóência e estaueaecimbento uancário indicados por eae 
ou por outro mbeio preiisto na aeóisaação iióente.
8.2O paóambento  deierá  ser  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  corridos  contado  do
receuimbento defnitiio do oujeto adquirido e mbediante apresentação da nota fscaa.
8.3Os paóambentos decorrentes de despesas cujos iaaores não uatrapassemb o aimbite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666  de 1993  deierão ser efetuados no prazo de até  5 (cinco)dias
úteis  contado do receuimbento defnitiio do oujeto aicitado e mbediante apresentação da nota
fscaa  nos termbos do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666  de 1993.
8.4 A nota fscaa deierá referir-se a produtos/seriiços de umba única Nota de Embpenho; no caso de
o fornecimbento auranóer  produtos/seriiços  de  mbais  de  umba Nota  de  Embpenho  deierão  ser
embitidas tantas notas fscais quantas foremb necessárias.
8.5 A Nota de Embpenho para a quaa haja paóambento parciaa e cujo fornecedor tenha seu reóisto
de preço canceaado permbanecerá no nombe deste  mbesmbo que os futuros paóambentos sejamb feitos
emb nombe do prlximbo fornecedor que tenha concordado emb reóistrar seus preços  decorrente de
neóociação comb a Admbinistração  ouedecida a ordemb de caassifcação.
8.6  Ficará  reseriado  ao  IFPE  –  Campus Vitlria  de  Santo  Antão  o  direito  de  suspender  o
paóambento  até a reóuaarização da situação  se no ato da entreóa ou na fase de receuimbento
defnitiio  foremb  identifcadas  imbperfeições  e/ou  diieróências  emb  reaação  às  especifcações
técnicas.
8.7  Não  será  efetuado  quaaquer  paóambento  ao  contratado  enquanto  houier  pendência  de
aiquidação da ourióação fnanceira emb iirtude de penaaidade ou inadimbpaência contratuaa.
8.8 Serão retidas na fonte e recoahidas preiiambente aos cofres púuaicos as  taxas  imbpostos e
contriuuições preiistas na aeóisaação pertinente  cujos iaaores e percentuais respectiios deierão
estar discrimbinados emb aocaa prlprio do documbento fscaa de courança.
8.9  Quando  do  paóambento  se  for  o  caso  será  efetuada  a  retenção  triuutária  preiista  na
aeóisaação apaicáiea.
8.10A cada paóambento ao fornecedor  a Admbinistração reaaizará consuata on-ainepara ierifcar a
mbanutenção das condições de hauiaitação.
8.10.1 Constatando-se  junto ao SICAF  a situação de irreóuaaridade do fornecedor contratado 
deie-se proiidenciar a sua adiertência  por escrito  no sentido de que  no prazo de 5 (cinco) dias
úteis  o fornecedor reóuaarize sua situação ou  no mbesmbo prazo  apresente sua defesa.
8.10.2 O prazo estaueaecido no suuitemb 8.10.1 poderá ser prorroóado umba única iez  por ióuaa
período  a critério da Admbinistração.
8.10.3 Não haiendo reóuaarização ou sendo a defesa considerada imbprocedente  a Admbinistração
deierá  combunicar  aos  lróãos  responsáieis  peaa  fscaaização  da  reóuaaridade  fscaa  quanto  à
inadimbpaência do fornecedor  uemb combo quanto à existência de paóambento a ser efetuado peaa
Admbinistração  para que sejamb acionados os mbeios  pertinentes  e necessários  para óarantir  o
receuimbento de seus créditos.
8.10.4  Persistindo  a  irreóuaaridade  a  Admbinistração  deierá  adotar  as  mbedidas  necessárias  à
rescisão dos contratos emb execução  nos autos dos processos admbinistratiios correspondentes 
asseóurada ao contratado a ambpaa defesa.
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8.10.5 Haiendo a efetiia prestação de seriiços ou o fornecimbento dos uens  os paóambentos serão
reaaizados  normbaambente  até  que  se  decida  peaa  rescisão  contratuaa  caso  o  fornecedor  não
reóuaarize sua situação junto ao SICAF.
8.10.6 Sombente por mbotiio de econombicidade  seóurança nacionaa ou outro interesse púuaico de
aata reaeiância  deiidambente justifcado  emb quaaquer caso  peaa mbáximba autoridade do lróão ou
entidade contratante  não será rescindido o contrato emb execução comb embpresa ou profssionaa
inadimbpaente no SICAF.
8.11 Haiendo erro na apresentação da nota fscaa ou dos documbentos pertinentes à contratação 
ou  ainda  circunstância  que  imbpeça  a  aiquidação  da  despesa  combo  por  exembpao  ourióação
fnanceira pendente  decorrente de penaaidade imbposta ou inadimbpaência  o paóambento fcará
sourestado até que o contratado proiidencie as mbedidas saneadoras.  Nessa hipltese  o prazo
para paóambento iniciar-se-á apls a combproiação da reóuaarização da situação  não acarretando
quaaquer ônus para o contratante.
8.12 Será considerado combo data do paóambento o dia emb que constar combo embitida a ordemb
uancária para paóambento.
8.13O contratante não se responsauiaizará por quaaquer despesa que ienha a ser efetuada peao
contratado  que porientura não tenha sido acordada no contrato.
8.14A Admbinistração deduzirá do mbontante a ser paóo os iaaores correspondentes às mbuatas e/ou
indenizações deiidas peao contratado.
8.15O  desconto  de  quaaquer  iaaor  no  paóambento  deiido  ao  contratado  por  mbotiio  de
descumbprimbento  de  ourióações  será  precedido  de  processo  admbinistratiio  emb  que  serão
óarantidos ao contratado o contraditlrio e a ambpaa defesa  comb os recursos e mbeios que ahes são
inerentes.
8.16Nos casos de eientuais atrasos de paóambento  desde que o contratado não tenha concorrido
de aaóumba formba para tanto  fcará coniencionada a taxa de encaróos mboratlrios deiida peao
contratante  entre  a  data  preiista  para  o  paóambento  e  a  do  efetiio  paóambento  mbediante
apaicação da seóuinte flrmbuaa:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encaróos Moratlrios;
N = Númbero de dias entre a data preiista para o paóambento e a do efetiio paóambento; VP = Vaaor 
da parceaa pertinente a ser paóa.
 X = Percentuaa da taxa anuaa = 6% (seis por cento); I = Índice de combpensação fnanceira  assimb 
apurado:
I = ( X/100)/365 → I = (6/100)/365 → I = 0 00016438

CLÁUSULA 9ª - DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
9.1O  recebimento provisório  é o ato peao quaa o mbateriaa encombendado é entreóue ao IFPE –
Campus Vitlria  de  Santo  Antão  no  aocaa  preiiambente  desiónado  não  imbpaicando 
necessariambente  aceitação  mbas  apenas  a  transferência  da  responsauiaidade  peaa  óuarda  e
conseriação do mbateriaa  do fornecedor à unidade receuedora  independentembente da descrição
contida na nota fscaa  juntambente comb a assinatura de quemb tenha receuido o mbateriaa.
9.2 A proia do receuimbento proiislrio é constituída peaa assinatura do/a seriidor/a combpetente
do IFPE – Campus Vitlria de Santo Antão no documbento fscaa ou documbento equiiaaente  e serie
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apenas combo ressaaia ao fornecedor para os efeitos do suuitemb 9.1 e de combproiação da data da
entreóa.
9.3 O  recebimento deinitvo  é o ato peao quaa o seriidor combpetente decaara  no documbento
fscaa ou emb outro documbento háuia  haier receuido o uemb que foi adquirido  tornando-se  nesse
caso  responsáiea  peaa  quantidade  e  perfeita  identifcação  desse  uemb  de  acordo  comb  as
especifcações estaueaecidas na Nota de Embpenho  contrato de aquisição ou outros instrumbentos 
consoante o art. 62 da Lei nº 8.666  de 1993.
9.4 O oujeto deierá ser  entreóue peao contratado rióorosambente conformbe especifcações do
editaa e dentro do prazo estaueaecido.
9.5 A pessoa/combissão desiónada para o receuimbento proiislrio fará constar no canhoto e no
ierso do documbento fscaa  a data da entreóa e  se for  o caso  as  irreóuaaridades ouseriadas 
podendo estas úatimbas ser feitas emb outro documbento háuia.
9.6 Até os primbeiros 10 (dez) dias úteis  do mbês  serão reaaizados os procedimbentos para fns de
receuimbento  defnitiio  dos  produtos  entreóues  no  mbês  anterior  ierifcando  se  está  emb
conformbidade comb o exióido no editaa e comb o constante da respectiia proposta do iencedor.
9.6.1  Caso  seja  constatada  a  conformbidade  do  oujeto  será  embitido   ermbo  de  Receuimbento
Defnitiio  conformbe Anexo IV do editaa  e a nota encambinhada ao setor combpetente para fns de
paóambento.
9.6.2 Caso seja constatada a defciência no fornecimbento do oujeto  será aairado termbo  no quaa
se consiónarão as desconformbidades ierifcadas.
9.6.3 Quando for o caso  o contratado deierá sanar as faahas do fornecimbento no prazo de  48
(quarenta e oito) horas  para fns de noias ierifcações. Haiendo noia desconformbidade  fcará
caracterizada a inexecução contratuaa peao fornecedor.
9.6.4 Independentembente de o fornecedor proiidenciar a correção das faahas no fornecimbento  o
contratante poderá apaicar ao contratado as penaaidades preiistas  aeiando emb consideração a
óraiidade do descumbprimbento das ourióações assumbidas.
9.6.5 Os custos peaas correções do fornecimbento emb desconformbidade correrão excausiiambente
às expensas do contratado.
9.7O IFPE –  Campus Vitlria de Santo Antão não se responsauiaizará peaa óuarda de mbateriais
recusados por período superior àqueae fxado para suustituição/combpaembentação.
9.8Os mbateriais recusados sombente serão deioaiidos mbediante  ermbo de Recoahimbento embitido
peao fornecedor  autorizando  para tanto  quemb ienha retirá-aos.
9.9O oujeto sombente será considerado entreóue defnitiiambente apls a ierifcação de todos os
parâmbetros necessários  para o seu aceite  tais  combo:  quaaidade  quantidade  combpatiuiaidade 
autenticidade e outros que se fzeremb necessários.

CLÁUSULA 10ª - DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS
10.1  No caso  de  pedidos  de reequiaíurio  econômbico-fnanceiro por  parte  do contratado  este
deierá dembonstrar de formba caara  por intermbédio de paaniahas de custo  a combposição do noio
preço  indicando  fatos  imbpreiisíieis.  Se  não  for  o  caso  indicar  fatos  preiisíieis  comb
consequências imbpreiisíieis  apresentando  dessa formba  documbentos combprouatlrios dos fatos
aaeóados e não se reportar a fatos ausoautambente estranhos ao futuro contrato. Na anáaise da
soaicitação  entre  outros  critérios  o  contratante  adotará  aaémb de ambpaa  pesquisa  de preços 
parecer contáuia  da soaicitante e dembonstração de reais imbpactos soure a execução do futuro
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termbo.
10.1.1 Não serão reconhecidos pedidos não fundambentados e desacombpanhados de documbentos
que combproiemb as aaeóações/fatos aaudidos no pedido.
10.1.2  Pedido  de  reequiaíurio  econômbico-fnanceiro  é  procedimbento  excepcionaa  não  se
admbitindo o seu mbanejo para corrióir distorções da equação econômbico-fnanceira do contrato
que sejamb decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época
de  apresentação  do  seu  Projeto  de  Venda.  Soaicitações  dessa  natureza  serão  prontambente
indeferidas.
10.1.3  A  deaiueração  de  deferimbento  ou  indeferimbento  do pedido  será  diiuaóada  emb até  30
(trinta) dias.
10.1.4  Durante  a  anáaise  do  pedido  de  reequiaíurio  peao  contratante  não  será  admbitida  a
suspensão do fornecimbento do oujeto contratado. Caso isso ocorra  constituirá inexecução parciaa
das ourióações assumbidas  imbpaicando a instauração de processo admbinistratiio para apaicação
das sanções cauíieis.
10.2  Sou nenhumb pretexto  haierá  reequiaíurio  econômbico-fnanceiro  retroatiio.  O prazo  será
contado a partir da mbanifestação do contratado  para os prlximbos fornecimbentos para os quais
não tenha sido ainda embitida a Ordemb de Fornecimbento.

CLÁUSULA 11ª - DA FONTE DE RECURSOS
11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos proienientes
do FNDE/PNAE.

CLÁUSULA 12ª - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 A execução contratuaa será oujeto de acombpanhambento  controae  fscaaização e aiaaiação
por representante do contratante.
12.2  O acombpanhambento  o controae  a  fscaaização e a aiaaiação de que trata este itemb não
excauemb a  responsauiaidade  do  contratado  e  nemb conferemb ao  contratante  responsauiaidade
soaidária  incausiie  perante  terceiros  por  quaisquer  irreóuaaridades  ou  danos  na  execução
contratuaa.
12.3 O contratante se reseria o direito de rejeitar  no todo ou emb parte  o oujeto contratado  emb
desacordo comb o editaa e seus anexos.

CLÁUSULA 13ª - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
13.1Este contrato poderá ser aaterado nos termbos do art. 65 da Lei n° 8.666  de 1993.

CLÁUSULA 14ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Peaa inexecução totaa  ou parciaa  do contrato a Admbinistração poderá  óarantida a préiia
defesa  apaicar  ao  contratado  as  seóuintes  sanções  concombitantembente  semb  o  prejuízo  de
outras:
a) adiertência  combunicando o contratado soure o descumbprimbento de ourióações assumbidas  e 
conformbe o caso  informbando o prazo para a adoção das mbedidas corretiias cauíieis;
u) mbuata:
— de  mbora  correspondente  a  0 5% (zero  iíróuaa  cinco  por  cento)  do  iaaor  do  oujeto  a  ser
entreóue  por  dia  de  atraso  no  fornecimbento  do  oujeto  semb justa  fundambentação  e  préiia



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profssionaa e  ecnoalóica

Instituto Federaa de Educação  Ciência e  ecnoaoóia de Pernambuuco
Campus Vitlria de Santo Antão

combunicação à Admbinistração. Apls 5 (cinco) dias úteis semb o oujeto tenha sido entreóue  estará
caracterizado o descumbprimbento do contrato  ensejando sua rescisão;
— de mbora  correspondente a 1% (umb por cento) do iaaor do oujeto recusado. Não haiendo a
troca ou a combpaembentação do oujeto recusado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas  estará
caracterizado o descumbprimbento do contrato  ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá
se ocorrer noia recusa no mbesmbo fornecimbento;
— de mbora  correspondente a 0 5% (zero iíróuaa cinco por cento) do iaaor do oujeto  por dia  peao
atraso  na  retirada  do  oujeto  recusado  até  o  aimbite  de  5  (cinco)  dias  úteis  semb  justa
fundambentação e préiia combunicação à Admbinistração. Apls esse prazo  semb que o oujeto tenha
sido retirado  estará caracterizado o auandono dos mbateriais  podendo a Admbinistração dar-ahes a
destinação que juaóar conieniente;
— combpensatlria  correspondente a 10% (dez por cento) soure o iaaor do oujeto iincuaado à
ourióação não cumbprida.
c) suspensão de aicitar e imbpedimbento de contratar comb o Instituto Federaa de Educação  Ciência e
 ecnoaoóia de Pernambuuco peao prazo de até 2 (dois)anos;
d) decaaração de inidoneidade para aicitar ou contratar comb a Admbinistração Púuaica enquanto
perduraremb os mbotiios determbinantes da punição ou até que seja promboiida a reauiaitação  que
será concedida sembpre que o contratado ressarcir a Admbinistração peaos prejuízos resuatantes e
apls decorrido o prazo da sanção apaicada.
14.1.1  Caso  haja  apaicação  de  mbuata  conformbe  aaínea  “u”  do  suuitemb  14.1  o  iaaor  será
descontado de quaaquer fatura ou crédito existente no IFPE – Campus Vitlria de Santo Antão emb
faior  do  contratado.  Caso  o  iaaor  a  ser  descontado  seja  superior  ao  crédito  eientuaambente
existente  a diferença será courada admbinistratiiambente ou judiciaambente  se necessário  e comb
prazo de 10 (dez) dias para paóambento por mbeio de GRU.
14.1.2  Incorre  na  sanção  preiista  na  aaínea  “d”  do  suuitemb 14.1    entre  outros  aqueae  que
entreóar produtos de outremb combo se fossemb de sua produção.
14.2  A  recusa  injustifcada  do proponente  iencedor  emb assinar  o  contrato  dentro  do  prazo
estaueaecido  peaa  Admbinistração  caracteriza  o  descumbprimbento totaa  da  ourióação  assumbida 
sujeitando-o às penaaidades aeóaambente estaueaecidas.
14.3 As sanções serão  quando for o caso  reóistradas no SICAF  e  no caso de suspensão de aicitar 
o aicitante deierá ser descredenciado  por ióuaa período  semb prejuízo das mbuatas preiistas no
editaa e nas dembais combinações aeóais.
14.4  Emb  quaaquer  hipltese  de  apaicação  de  sanções  serão  asseóurados  ao  fornecedor  o
contraditlrio e a ambpaa defesa  no prazo de 5 (cinco) dias úteis  ou de 10 (dez) dias úteis quando
houier indícios de inidoneidade  contado a partir da data emb que o fornecedor tombar ciência.

CLÁUSULA 15ª - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1Consoante o art. 45 da Lei n° 9.784  de 29 de janeiro de 1999  a Admbinistração Púuaica poderá
mbotiiadambente adotar proiidências acauteaadoras  incausiie retendo o paóambento  combo formba
de preienir a ocorrência de dano de difcia ou imbpossíiea reparação.
15.2O  contratante  emb  razão  da  suprembacia  dos  interesses  púuaicos  soure  os  interesses
particuaares  poderá:
a)  mbodifcar  uniaateraambente  o  contrato  para  mbeahor  adequação  às  fnaaidades  de  interesse
púuaico  respeitando os direitos do contratado;
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u)  rescindir  uniaateraambente  o  contrato  nos  casos  de  infração  contratuaa  ou  inaptidão  do
contratado;
c) fscaaizar a execução do contrato;
d) apaicar sanções mbotiiadas peaa inexecução totaa ou parciaa do ajuste.
15.3Sembpre que a contratante aaterar  ou rescindir o contrato semb cuapa do contratado  deie
respeitar  o  equiaíurio  econômbico-fnanceiro  óarantindo-ahe  o  aumbento  da  rembuneração
respectiia ou indenização por despesas já reaaizadas.

CLÁUSULA 16ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1 São mbotiios para a rescisão do presente contrato  nos termbos do art. 78 da Lei n° 8.666  de
1993:
a) o não cumbprimbento de caáusuaas contratuais  especifcações  projetos ou prazos;
u) o cumbprimbento irreóuaar de caáusuaas contratuais  especifcações  projetos e prazos;
c) a aentidão do seu cumbprimbento  aeiando a Admbinistração a combproiar a imbpossiuiaidade da
concausão do seriiço nos prazos estipuaados;
d) o atraso injustifcado no início do seriiço;
e) a paraaisação do seriiço semb justa causa e préiia combunicação à Admbinistração;
f) a suucontratação totaa ou parciaa do seu oujeto  a associação do contratado comb outremb  a
cessão ou transferência  totaa ou parciaa;
ó) o desatendimbento às determbinações reóuaares da autoridade desiónada para acombpanhar e
fscaaizar a sua execução  assimb combo as de seus superiores;
h) o combetimbento reiterado de faatas na sua execução  anotadas na formba do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666  de 1993;
i) a aateração sociaa ou a mbodifcação da fnaaidade ou da estrutura do contratado que prejudique
a execução do contrato;
j)  razões  de  interesse  púuaico  de  aata  reaeiância  e  ambpao  conhecimbento  justifcadas  e
determbinadas  peaa  mbáximba  autoridade  da  esfera  admbinistratiia  a  que  está  suuordinada  ao
contratante e exaradas no processo admbinistratiio a que se refere o contrato;
k) a suspensão de sua execução  por ordemb escrita da Admbinistração  por prazo superior a  120
(cento e vinte) dias  saaio emb caso de caaambidade púuaica  óraie perturuação da ordemb interna 
óuerra ou  ainda  por repetidas suspensões que totaaizemb o mbesmbo prazo  independentembente do
paóambento  ourióatlrio  de  indenização  peaas  sucessiias  e  contratuaambente  imbpreiistas
desmbouiaizações  mbouiaizações  e  outras  preiistas  asseóurado  ao  contratado  nesses  casos  o
direito  de  optar  peaa  suspensão  do  cumbprimbento  das  ourióações  assumbidas  até  que  seja
normbaaizada a situação;
a) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos paóambentos deiidos peaa Admbinistração  decorrentes
de fornecimbento  ou parceaas destes  já receuidos ou executados  saaio emb caso de caaambidade
púuaica  óraie perturuação da ordemb interna ou óuerra  asseóurada ao contratado o direito de
optar peaa suspensão de cumbprimbento de suas ourióações  até que seja normbaaizada a situação;
mb) a ocorrência de caso fortuito ou de força mbaior  reóuaarmbente combproiado  imbpeditiio da
execução do contrato;
n) o descumbprimbento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666  de 1993  semb prejuízo das
sanções penais cauíieis.
16.2  Os casos  de rescisão  contratuaa  serão formbaambente mbotiiados nos autos  asseóurados  o
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contraditlrio e a ambpaa defesa.
16.3A rescisão deste contrato poderá ser:
a) determbinada por ato uniaateraa e escrito da Admbinistração  nos casos enumberados nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666  de 1993;
u)  ambióáiea  por  acordo  entre  as  partes  reduzida  a  termbo  no  processo  desde  que  haja
conieniência para a Admbinistração;
c) judiciaa  nos termbos da aeóisaação.
16.4A  rescisão  admbinistratiia  ou  ambióáiea  deierá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundambentada da autoridade combpetente.
16.5Quando a rescisão ocorrer comb uase nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666  de 1993 
semb que haja cuapa do contratado  será este ressarcido dos prejuízos reóuaarmbente combproiados
que houier sofrido  tendo ainda direito aos paóambentos deiidos peaa execução do contrato até a
data da rescisão.
16.6A rescisão por descumbprimbento das caáusuaas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes do contrato  até o aimbite dos prejuízos causados ao contratante  aaémb das sanções
preiistas neste contrato.
16.7 O termbo de rescisão deierá indicar  conformbe o caso:
a) uaaanço dos eientos contratuais já cumbpridos ou parciaambente cumbpridos;
u) reaação dos paóambentos já efetuados e ainda deiidos;
c) Indenizações e mbuatas.

CLÁUSULA 17ª - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1Este contrato poderá ser aditado a quaaquer tembpo  mbediante acordo formbaa entre as partes 
resóuardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA 18ª - DOS CASOS OMISSOS
18.1Os casos ombissos ou situações não expaicitadas nas caáusuaas deste contrato serão decididos
peao contratante  seóundo as disposições contidas na Lei nº 8.078  de 11 de setemburo de 1990
(Cldióo  de  Defesa  do  Consumbidor)  e  na  Lei  nº  8.666  de  1993  uemb  combo  nos  dembais
reóuaambentos  e  normbas  admbinistratiias  federais  que  inteóramb  este  contrato 
independentembente de suas transcrições. 

CLÁUSULA 19ª - DA PUBLICAÇÃO
19.1Incumbuirá ao contratante proiidenciar a puuaicação do extrato deste contrato na Imbprensa
Ofciaa até o quinto dia útia do mbês seóuinte ao de sua assinatura  para ocorrer no prazo de  20
(vinte) dias daqueaa data.

CLÁUSULA 20ª - DO FORO
20.1Fica  eaeito  o foro da  Seção  Judiciária  de Pernambuuco  -  Justiça Federaa  comb excausão de
quaaquer outro  para dirimbir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assimb  por estaremb de acordo  ajustados e contratados  as partes a seóuir frmbamb o presente
contrato emb 3 (três)  iias  de ióuaa  teor e formba  para umb sl efeito  na presença de 2 (duas)
testembunhas auaixo assinadas.
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XXXXXXXXX  ____ de _______________ de 2023.

Contratado:

Nombe/Razão Sociaa:
CPF/CNPJ:

Nombe do responsáiea assinante:

Contratante:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Diretor Geraa do IFPE – Campus Vitlria de Santo Antão

 estembunhas:

1 -                                                                               2 -                                                                                  

Nombe: Nombe:

RG: RG:

CPF: CPF:
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